
EM nº 00239/2018 MP
 

Brasília, 6 de Dezembro de 2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submetemos  à  elevação  consideração  de  Vossa  Excelência  proposta  de  Medida
Provisória que cria a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, e altera a Lei nº 13.502,
de 1º de novembro de 2017, que estabelece a organização básica dos órgãos da Presidência da
República e dos Ministérios.

2.                A criação da ANPD está sendo proposta mediante alteração na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, que dispõe sobre a proteção de dados pessoais e altera a Lei nº 12.965, de 23 de
abril de 2014 (Marco Civil da Internet).

3.                A ANPD  será  criada  como  órgão  da  administração  pública  federal  integrante  da
Presidência  da  República  e,  a  despeito  de  ser  órgão,  os  membros  de  seu  Conselho,  embora
designados pelo Presidente da República, têm mandato e somente perderão o mandato em virtude
de renúncia, condenação judicial transitada em julgado ou pena de demissão decorrente de processo
administrativo disciplinar, o que reforçará a autonomia técnica da autoridade.

4.                Nesse sentido,  está  sendo proposta  a  alteração correspondente na Lei  nº  13.502, de
2017, de forma a incluir a ANPD na estrutura da Presidência da República.

5.                Importante registrar que a criação proposta ocorrerá sem aumento de despesas pois a
estruturação  da  Autoridade  será  realizada  com  a  utilização  de  cargos  e  funções  alocados  em
estruturas  vigentes  de órgãos  e  entidades  do Poder  Executivo,  ou seja,  que já  tiveram o atesto
orçamentário quando da tramitação dos decretos que aprovaram/alteraram as estruturas regimentais
desses órgãos/entidades, requisitos estes que serão atestados por ocasião da publicação do decreto
que definir a estrutura do órgão.

6.                Sobre a  urgência  e  relevância da medida,  necessário  ressaltar  que  embora a  ANPD
estivesse prevista na Lei nº 13.709, de 2018, sua inclusão se deu de forma irregular, gerando vício
de iniciativa na proposta, o que levou à necessidade do veto presidencial ao capítulo que tratava da
matéria. O veto, acabou por gerar grande risco de insegurança jurídica para a Sociedade Civil em
face da falta de definição do órgão responsável pela regulação, controle e fiscalização da aplicação
da Lei, o que deve ser definido o quanto antes para permitir que o órgão criado esteja em pleno
funcionamento  quando  da  entrada  em  vigor  desta  proposta,  para  garantir  sua  plena  e  total
aplicabilidade.

7.                São essas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a propor a Vossa Excelência a
edição da medida provisória em questão.

Respeitosamente,

Clic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

omClic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

om

http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/


 

 

Assinado eletronicamente por: Esteves Pedro Colnago Junior
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MEDIDA PROVISÓRIA     N.        ,   DE               DE                           DE 2018

Cria  a  Autoridade  Nacional  de  Proteção  de
Dados,  altera  a  Lei  nº 13.502,  de  1º de
novembro  de  2017,  que  estabelece  a
organização básica dos órgãos da Presidência
da  República e  dos  Ministérios,  e  dá outras
providências.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 3º .....................................................................................................................

...................................................................................................................................

II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou o fornecimento de bens ou
serviços ou o tratamento de dados de indivíduos localizados no território nacional; ou

...........................................................................................................................” (NR)

“Art. 4º..................................................................................................................

...............................................................................................................................

II - ............................................................................................................................

........................................................................................................................

b) acadêmicos.

..............................................................................................................................

§ 2º O tratamento dos dados a que se refere o inciso III do caput deste artigo por pessoa
de direito privado só será admitido procedimentos sob tutela de pessoa jurídica de direito público,
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que deverão observar a limitação imposta no § 3º deste artigo.

§ 3º Os dados pessoais constantes de bancos de dados de que trata o inciso III não
poderão ser tratados em sua totalidade por pessoas de direito privado, com exceção das controladas
pelo Poder Público. ” (NR)

“Art. 5º......................................................................................................................

....................................................................................................................................

XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta
ou  pessoa  jurídica  de  direito  privado  sem  fins  lucrativos  legalmente  constituída  sob  as  leis
brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo
social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico, científico, tecnológico ou
estatístico; e

XIX  -  autoridade  nacional:  órgão  da  administração  pública  responsável  por  zelar,
implementar e fiscalizar o cumprimento desta Lei.” (NR)

“Art. 11 ..........................................................................................................................

...................................................................................................................................

§ 4º É vedada a comunicação ou o uso compartilhado entre controladores de dados
pessoais sensíveis referentes à saúde com objetivo de obter vantagem econômica, exceto nos casos:

I - de portabilidade de dados quando consentido pelo titular; ou

II – em que a comunicação for necessária para a adequada prestação de serviços de
saúde suplementar.” (NR)

“Art.  20.  O  titular  dos  dados  tem  direito  a  solicitar  revisão  de  decisões  tomadas
unicamente com base em tratamento automatizado de dados pessoais que afetem seus interesses,
inclusive de decisões destinadas a definir o seu perfil pessoal, profissional, de consumo e de crédito
ou os aspectos de sua personalidade.

................................................................................................................................” (NR)

“Art. 26. ....................................................................................................................

§1º ...................................................................................................................................

III - seja indicado um encarregado quando realizarem operações de tratamento de dados
pessoais, nos termos do art. 39 desta Lei;

IV -  quando  houver  previsão  legal  ou  a  transferência  for  respaldada  em contratos,
convênios ou instrumentos congêneres; e

V - quando a transferência tiver por objetivo a prevenção de fraudes e irregularidades,
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bem como proteger e resguardar a segurança e integridade do titular dos dados.

..................................................................................................................................” (NR)

“Art. 27. A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais de pessoa jurídica
de direito público a pessoa de direito privado dependerá de consentimento do titular, exceto:

..................................................................................................................” (NR)

“Art.  29.  A autoridade nacional  poderá solicitar,  a  qualquer  momento,  aos órgãos  e
entidades  do  Poder  Público  que  realizem operações  de  tratamento  de  dados  pessoais,  informe
específico sobre o âmbito e a natureza dos dados e demais detalhes do tratamento realizado e poderá
emitir parecer técnico complementar para garantir o cumprimento desta Lei. ” (NR)

“Art. 55-A. Fica criada, sem aumento de despesa, a Autoridade Nacional de Proteção de
Dados - ANPD, órgão da administração pública federal, integrante da Presidência da República.

"Art. 55-B. É assegurada autonomia técnica à ANPD." (NR)

"Art.  55-C.  ANPD  é  composta  pelo  Conselho  Diretor,  como  órgão  máximo,  pelo
Conselho  Nacional  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  e  da  Privacidade,  por  uma  Corregedoria,
Ouvidoria,  órgão  de  assessoramento  jurídico  próprio,  além  de  unidades  administrativas  e  de
unidades especializadas necessárias à aplicação desta Lei." (NR)

"Art. 55-D. O Conselho Diretor da ANPD será composto por cinco conselheiros, sendo
um deles o Diretor-Presidente.

Parágrafo  único.  Os  membros  do  Conselho  Diretor  da  ANPD,  designados  pelo
Presidente da República, ocuparão cargo do Grupo Direção e Assessoramento Superior – DAS de
nível 5." (NR)

"Art. 55-E. Os Conselheiros serão brasileiros, de reputação ilibada, nível superior de
educação e elevado conceito no campo de especialidade dos cargos para os quais serão nomeados
pelo Presidente da República para mandato de quatro anos." (NR)

"Art. 55-F. Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Diretor serão, conforme
estabelecido no ato de nomeação, dois, três, quatro, cinco e seis anos." (NR)

"Art. 55-G. Em caso de vacância no curso do mandato de membro do Conselho Diretor,
o prazo remanescente será completado pelo sucessor." (NR)

"Art. 55-H. Os membros do Conselho Diretor somente perderão o mandato em virtude
de renúncia, condenação judicial transitada em julgado ou pena de demissão decorrente de processo
administrativo disciplinar.

Parágrafo único. Cabe ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República instaurar o processo administrativo disciplinar, que será conduzido por comissão especial
constituída  por  servidores  públicos  federais  estáveis,  competindo  ao  Presidente  da  República
determinar, se for o caso, o afastamento preventivo, e proferir o julgamento." (NR)

"Art.  55-I.  Ao ex-conselheiro aplicam-se as  vedações  previstas  no art.  6º  da Lei  nº
12.813, de 16 de maio de 2013, sob pena de caracterização de improbidade administrativa." (NR)
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"Art.55-J. Ato do Poder Executivo disporá sobre a estrutura regimental da ANPD.

Parágrafo único. Até a entrada em vigor da estrutura regimental da ANPD, o Conselho
Diretor  da ANPD receberá apoio técnico e  administrativo dos  demais  órgãos da Casa Civil  da
Presidência da República para exercício de suas atividades." (NR)

"Art. 55-K Os cargos em comissão e a funções de confiança necessários à estruturação
da ANPD serão oriundos de remanejamento de outros órgãos e entidades do Poder Executivo."
(NR)

"Art. 55-L. Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança da ANPD
serão indicados pelo Conselho Diretor da ANPD e nomeados ou designados pelo Presidente do
Conselho Diretor." (NR)

"Art. 55-M. Compete à ANPD:

I - zelar pela proteção dos dados pessoais;

II - editar normas e procedimentos sobre proteção de dados pessoais;

III – deliberar, na esfera administrativa, quanto à interpretação da Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018, suas competências e sobre os casos omissos;

IV - requisitar informações, a qualquer momento, aos controladores e operadores de
dados pessoais que realizem operações de tratamento de dados pessoais;

V  -  implementar  mecanismos  simplificados,  inclusive  por  meio  eletrônico,  para  o
registro de reclamações sobre tratamento de dados pessoais em desconformidade com a Lei;

VI  -  fiscalizar  e  aplicar  sanções  em  caso  de  tratamento  de  dados  realizado  em
descumprimento  à  legislação,  mediante  processo  administrativo  que  assegure  o contraditório,  a
ampla defesa e o direito de recurso;

VII  -  comunicar  às  autoridades  competentes  as  infrações  penais  de  que  tiver
conhecimento;

VIII - comunicar os órgãos de controle interno sobre as transgressões à Lei nº 13.709,
de 2018, praticadas por entidades e órgãos do poder público;

IX - promover na população o conhecimento das normas e das políticas públicas sobre
proteção de dados pessoais e das medidas de segurança;

X - estimular a adoção de padrões para serviços e produtos que facilitem o exercício de
controle e proteção dos titulares sobre seus dados pessoais, que deverão levar em consideração as
especificidades das atividades e o porte dos controladores;

XI - promover estudos sobre as práticas nacionais e internacionais de proteção de dados
pessoais e privacidade;

XII - promover ações de cooperação com autoridades de proteção de dados pessoais de
outros países, de natureza internacional ou transnacional;
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XIII  -  realizar  consultas  públicas  para  colher  sugestões  da  sociedade  em temas  de
relevante interesse público relativos à área de atuação da ANPD;

XIV -  realizar,  previamente  à  edição  de  resoluções,  oitiva  de  entidades  ou  órgãos
públicos responsáveis pela regulação de setores específicos da atividade econômica;

XV - articular-se com as demais autoridades  reguladoras públicas para exercer  suas
competências  em  setores  específicos  de  atividades  econômicas  e  governamentais  sujeitas  à
regulação;

XVI - elaborar relatórios de gestão anuais acerca de suas atividades; § 1º A ANPD, na
edição  de  suas  normas,  deverá  observar  a  exigência  de  mínima  intervenção,  assegurados  os
fundamentos, os princípios e os direitos previstos no art. 170 da Constituição e nesta Lei.

§ 2º A ANPD e os órgãos e entidades públicos responsáveis pela regulação de setores
específicos  da  atividade  econômica  e  governamental  devem  coordenar  suas  atividades,  nas
correspondentes esferas de atuação, com vistas a assegurar o cumprimento de suas atribuições com
a  maior  eficiência  e  promover  o  adequado  funcionamento  dos  setores  regulados,  conforme
legislação específica, e o tratamento de dados pessoais, na forma desta Lei.

§  3º  A ANPD  manterá  fórum permanente  de  comunicação,  inclusive  por  meio  de
cooperação técnica,  com os órgãos e entidades públicos responsáveis pela regulação de setores
específicos da atividade econômica e governamental, a fim de facilitar as competências regulatória,
fiscalizatória e punitiva da ANPD.

§ 4º No exercício das atribuições previstas neste artigo, a autoridade competente deverá
zelar pela preservação do segredo empresarial e do sigilo das informações, quando assim atribuído
em lei, sob pena de responsabilidade.

§ 5º A análise das reclamações acolhidas conforme o inciso IV poderá ser realizada de
forma agregada, bem como as eventuais providências dela decorrentes." (NR)

"Art. 55-N A competência da ANPD prevalecerá, no que se refere à proteção de dados
pessoais,  sobre a de outras entidades ou órgãos com competências correlatas,  cabendo-lhe com
exclusividade a aplicação das sanções previstas nesta Lei.

Parágrafo único. A ANPD articulará sua atuação com a do Sistema Nacional de Defesa
do Consumidor do Ministério da Justiça e com a de outros órgãos e entidades com competências
sancionatórias e normativas afetas ao tema de proteção de dados pessoais, cabendo-lhe o papel de
órgão central  na  interpretação desta  Lei  e  no  estabelecimento  de  normas  e  diretrizes  para  sua
implementação." (NR)

Seção II

Do Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade

"Art. 55-O. O Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade será
composto por vinte e três representantes titulares, e seus suplentes, dos seguintes órgãos:

I – seis representantes do Poder Executivo federal;

II – um representante indicado pelo Senado Federal;
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III –um representante indicado pela Câmara dos Deputados;

IV –um representante indicado pelo Conselho Nacional de Justiça;

V –um representante indicado pelo Conselho Nacional do Ministério Público;

VI –um representante indicado pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil;

VII –quatro representantes de entidades da sociedade civil com atuação comprovada em
proteção de dados pessoais;

VIII –quatro representantes de instituição científica, tecnológica e de inovação; e

IX –quatro representantes de entidade representativa do setor empresarial afeto à área de
tratamento de dados pessoais.

§ 1º Os representantes serão designados por ato do Presidente da República

§  2º  A participação  no  Conselho  Nacional  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  e  da
Privacidade será considerada atividade de relevante interesse público, não remunerada.

§ 3º Os representantes referidos nos incisos I a VI do caput deste artigo e seus suplentes
serão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades.

§ 4º Os representantes referidos nos incisos VII, VIII e IX do caput deste artigo e seus
suplentes:

I - serão indicados na forma de regulamento;

II – terão mandato de dois anos, permitida uma recondução; e

III - não poderão ser membros da entidade mencionada no inciso VI do  caput deste
artigo." (NR)

"Art.  55-P  Compete  ao  Conselho  Nacional  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  e  da
Privacidade:

I  –  propor  diretrizes  estratégicas  e  fornecer  subsídios  para  a  elaboração da  Política
Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade e para a atuação da ANPD;

II – elaborar relatórios anuais de avaliação da execução das ações da Política Nacional
de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade;

III – sugerir ações a serem realizadas pela ANPD;

IV – realizar estudos e debates sobre a proteção de dados pessoais e da privacidade; e

V – disseminar o conhecimento sobre proteção de dados pessoais e da privacidade à
população em geral." (NR)

"Art. 65 Esta Lei entra em vigor:
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I – no dia XX de outubro de 2018 quanto aos arts. XX, XX, XX e XX; e

II – após decorridos 18 (dezoito) meses de sua publicação oficial quanto aos demais
artigos.” (NR)

Art. 2º A Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art.
2º ..................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
...

V - o Gabinete de Segurança Institucional;

VI - a Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca; e

VII – Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais.

....................................................................................................................................”
(NR)

Seção VI - A

Da Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais

“Art.  12-A.  À  Autoridade  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  compete  exercer  as
competências definidas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.” (NR)

Art. 3º. Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei no 13.709, de 14 de agosto de
2018:

I – o § 4º do art. 4º;

II – os §§ 1º e 2º do art. 7º; e

III – o art. 62.

Art. 4º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

 

 Brasília,      de                   de 2018; 197º da Independência e 130º da República.
 

 

Referendado eletronicamente por: Esteves Pedro Colnago Junior
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Secretaria de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República
Brasília, 06 de dezembro de 2018.

Ao Protocolo da SUPAR
Ao Protocolo da SAJ
Ao Protocolo da SAG
 
 
 
 
Assunto: EXM 239 2018 MPO
 
 
 
1.             Encaminha, para providências, a EXM 239 2018 MPO
 

 

CARLOS HENRIQUE T. BOTELHO
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor, em
06/12/2018, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0919921 e o
código CRC 9F1551DD no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 05110.004712/2018-10 SEI nº 0919921
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MEDIDA PROVISÓRIA NP 869 , DE 2 7 DE DEZEMBRO DE 2018 

Altera a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, para 

dispor sobre a proteção de dados pessoais e para 

criar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, e 

dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° A Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 32 	  

II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou o fornecimento de bens 

ou serviços ou o tratamento de dados de indivíduos localizados no território nacional; ou 

	 " (NR) 

"Art. 4° 	  

II - 	  

b) acadêmicos; 

§ 2° O tratamento dos dados a que se refere o inciso III do caput por pessoa jurídica 

de direito privado só será admitido em procedimentos sob a tutela de pessoa jurídica de 

direito público, hipótese na qual será observada a limitação de que trata o § 32. 

§ 32  Os dados pessoais constantes de bancos de dados constituídos para os fins de 

que trata o inciso III do caput não poderão ser tratados em sua totalidade por pessoas 

jurídicas de direito privado, não incluídas as controladas pelo Poder Público." (NR) 

"Art. 59 	  

l\/IEDIDAPROVISCIJRIANQ 869 ,DE.‘27 DE DEZEMBRO DE2018

Altera a Lei n9 13.709, de 14 de agosto de 2018, para
dispor sobre a protegao de dados pessoais e para
criar a Autoridade Nacional de Protegao de Dados, e
da outras providéncias.

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA, no usAo da atribuigao que lhe confere 0 art. 62 da
Constituigao, adota a seguinte Medida Proviséria, com forga de lei:

alteragfiesz
Art. 19 A Lei n9 13.709, de 14 de agosto de 2018, passa a vigorar com as seguintes

“Art. 39 ..................................................................................................... ..

ll - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou 0 fornecimento de bens
ou servigos ou 0 tratamento de dados de individuos localizados no territério nacional; ou

...... (NR)

"Art. 49 ..................................................................................................... ..

ll - .............................................................................................................. ..

b) académicos;

§ 29 O tratamento dos dados a que se refere 0 inciso Ill do caput por pessoa juridica
de direito privado sé sera admitido em procedimentos sob a tutela de pessoa juridica de
direito pliblico, hipétese na qual seré observada a Iimitagao de que trata 0 § 39.

§39 Os dados pessoais constantes de bancos de dados cqnstituidos para os fins de
que trata 0 inciso III do caput n50 poderao ser tratados em sua totalidade por pessoas
juridicas de direito privado, n50 incluidas as controladas pelo Poder PL':b|ic0." (NR)

"Art. 59 ..................................................................................................... ..
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VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador para atuar como canal de 

comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados; 

XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob 

as leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em 

seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico, 

cientifico, tecnológico ou estatístico; e 

XIX - autoridade nacional: órgão da administração pública responsável por zelar, 

implementar e fiscalizar o cumprimento desta Lei." (NR) 

"Art. 11. 	  

§ 42 É vedada a comunicação ou o uso compartilhado entre controladores de dados 

pessoais sensíveis referentes à saúde com objetivo de obter vantagem econômica, exceto 

nas hipóteses de: 

I - portabilidade de dados quando consentido pelo titular; ou 

II - necessidade de comunicação para a adequada prestação de serviços de saúde 

suplementar." (NR) 

"Art. 20. O titular dos dados tem direito a solicitar a revisão de decisões tomadas 

unicamente com base em tratamento automatizado de dados pessoais que afetem seus 

interesses, incluídas as decisões destinadas a definir o seu perfil pessoal, profissional, de 

consumo e de crédito ou os aspectos de sua personalidade. 

	 "(NR) 

"Art. 26. 	  

5 1° 	  

III - se for indicado um encarregado para as operações de tratamento de dados 

pessoais, nos termos do art. 39; 

IV - quando houver previsão legal ou a transferência for respaldada em contratos, 

convênios ou instrumentos congêneres; 

V - na hipótese de a transferência dos dados objetivar a prevenção de fraudes e 

irregularidades, ou proteger e resguardar a segurança e a integridade do titular dos dados; ou 

VI - nos casos em que os dados forem acessíveis publicamente, observadas as 

disposições desta Lei. 

	 " (NR) 

"Art. 27. A comunicação ou ouso compartilhado de dados pessoais de pessoa jurídica 

de direito público a pessoa jurídica de direito privado dependerá de consentimento do 

titular, exceto: 

	 " (NR) 

r

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador para atuar como canal de
comunicagao entre 0 controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de
Protegao de Dados; »

XVIII - orgfio de pesquisa: orgao ou entidade da administragfio pdblica direta ou
indireta ou pessoa juridica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituida sob
as leis brasileiras, com sede e foro no Pais, que inclua em sua missfio institucional ou em
seu objetivo social ou estatutario a pesquisa basica ou aplicada de carater historico,
cientifico, tecnologico ou estatistico; e

XIX - autoridade nacionalz orgao da administragao pdblica responsavel por zelar,
implementar e fiscalizar 0 cumprimento desta Lei." (NR)

"Art. 11. .................................................................................................... ..

§ 49 E vedada a comunlcagao ou 0 uso compartilhado entre controladores de dados
pessoais sensiveis referentes a sadde com objetivo de obter vantagem economica, exceto
nas hipoteses de:

I - portabilidade de dados quando consentido pelo titular; ou

ll - necessidade de comunicagao para a adequada prestagfio de servigos de sadde
suplementar." (NR)

i "Art. 20. O titular dos dados tem direito a solicitar a revisao de decisoes tomadas
unicamente com base em tratamento automatizado de dados pessoais que afetem seus
interesses, incluidas as decisoes destinadas a definir 0 seu perfil pessoal, profissional, de
consumo e de crédito ou os aspectos de sua personalidade.

......................................................................................................... .." (NR)

"Art. 26. .................................................................................................... ..

§ 19 ........................................................................................................... ..

III - se for indicado um encarregado para as operagoes de tratamento de dados
pessoais, nos termos do art. 39;

IV - quando houver previsao legal ou a transferéncia for respaldada ‘em contratos,
convénios ou instrumentos congéneres; '

V - na hipotese cle a transferéncia dos dados objetivar a prevengéo de fraudes e
irregularidades, ou proteger e resguardar a seguranga e a integridade do titular dos dados; ou

VI - nos casos em que os dados forem acessiveis publicamente, observadas as
dlsposigoes desta Lei.

......................................................................................................... ..” (NR)

“Art. 27. Acomunicagéo ou o uso compartilhado de dados pessoais de pessoajuridica
de direito pdblico a pessoa juridica de direito privado dependeré de consentimento do
titular, exceto:

......................................................................................................... ..” (NR)
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"Art. 29. A autoridade nacional poderá solicitar, a qualquer momento, aos órgãos e 

às entidades do Poder Público a realização de operações de tratamento de dados pessoais, 

as informações específicas sobre o âmbito e a natureza dos dados e outros detalhes do 

tratamento realizado e poderá emitir parecer técnico complementar para garantir o 

cumprimento desta Lei." (NR) 

"Art. 55-A. Fica criada, sem aumento de despesa, a Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados - ANPD, órgão da administração pública federal, integrante da Presidência da 

República." (NR) 

"Art. 55-B. É assegurada autonomia técnica à ANPD." (NR) 

"Art. 55-C. ANPD é composta por: 

I - Conselho Diretor, órgão máximo de direção; 

II - Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade; 

III - Corregedoria; 

IV - Ouvidoria; 

V - órgão de assessoramento jurídico próprio; e 

VI - unidades administrativas e unidades especializadas necessárias à aplicação do 

disposto nesta Lei." (NR) 

"Art. 55-D. O Conselho Diretor da ANPD será composto por cinco diretores, incluído 

o Diretor-Presidente. 

§ 12 Os membros do Conselho Diretor da ANPD serão nomeados pelo Presidente da 

República e ocuparão cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superior - 

DAS de nível 5." (NR) 

§ 22  Os membros do Conselho Diretor serão escolhidos dentre brasileiros, de 

reputação ilibada, com nível superior de educação e elevado conceito no campo de 

especialidade dos cargos para os quais serão nomeados. 

§ 32  O mandato dos membros do Conselho Diretor será de quatro anos. 

§ 42 Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Diretor nomeados serão de 

dois, de três, de quatro, de cinco e de seis anos, conforme estabelecido no ato de 

nomeação. 

§ 52 Na hipótese de vacância do cargo no curso do mandato de membro do Conselho 

Diretor, o prazo remanescente será completado pelo sucessor." (NR) 

"Art. 55-E. Os membros do Conselho Diretor somente perderão seus cargos em 

virtude de renúncia, condenação judicial transitada em julgado ou pena de demissão 

decorrente de processo administrativo disciplinar. 

§ 12  Nos termos do caput, cabe ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República instaurar o processo administrativo disciplinar, que será conduzido 

por comissão especial constituída por servidores públicos federais estáveis. 

§ 2° Compete ao Presidente da República determinar o afastamento preventivo, caso 

necessário, e proferir o julgamento." (NR) 

I

"Art. 29. A autoridade nacional poderé solicitar, a qualquer momento, aos orgaos e
as entidades do Poder Publico a realizacao de operagoes de tratamento de dados pessoais,
as informacoes especificas sobre o émbito e a natureza dos dados e outros detalhes do
tratamento realizado e poderé emitir parecer técnico complementar para garantir o
cumprimento desta Lei." (NR)

”Art. 55-A. Fica criada, sem aumento de despesa, a Autoridade Nacional de Protecao
de Dados - ANPD, orgao da administragéio publica federal, integrante da Presidéncia da
Republica.” (NR)

"Art. 55-B. Eassegurada autonomia técnica a ANPD." (NR)

"Art. 55-C. AN PD é composta por:

I - Conselho Diretor, orgao méximo de diregao;

ll - Conselho Nacional de Protecfio de Dados Pessoais e da Privacidade;

Ill - Corregedoria;

IV - Ouvidoria;

V - orgfio de assessoramento juridico proprio; e

VI - unidades administrativas e unidades especializadas necessarias a aplicacao do
disposto nesta Lei.” (NR)

"Art. 55-D. O Conselho Diretor da ANPD sera composto por cinco diretores, incluido
o Diretor-Presidente.

§ 19 Os membros do Conselho Diretor da ANPD serao nomeados pelo Presidente da
Republica e ocuparao cargo em comissao do Grupo-Direcao e Assessoramento Superior -
DAS de nlvel 5.” (NR)

§ 29 Os membros do Conselho Diretor serao escolhidos dentre brasileiros, de
reputacao ilibada, com nlvel superior de educacao e elevado conceito no campo de
especialidade dos cargos para os quais serao nomeados.

§ 39 O mandato dos membros do Conselho Diretor sera de quatro anos.

§ 49 Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Diretor nomeados serao de
dois, de trés, de quatro, de cinco e de seis anos, conforme estabelecido no ato de
nomeacao.

§ 59 Na hipotese de vacancia do cargo no curso do mandato de membro do Conselho
Diretor, 0 prazo remanescente seré completado pelo sucessor.” (NR)

"Art. 55-E. Os membros do Conselho Diretor somente perderéo seus cargos em
virtude de remincia, condenagéo judicial transitada em julgado ou pena de demisséo
decorrente de processo administrativo disciplinar.

§ 19 Nos termos do caput, cabe ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da
Presidéncia da Republica instaurar o processo administrativo disciplinar, que sera conduzido
por comissao especial constituida por servidores publicos federais estaveis.

§ 29 Compete ao Presidente da Republica determinar 0 afastamento preventivo, caso
necessario, e proferir o julgamento.” (NR)
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"Art. 55-F. Aplica-se aos membros do Conselho Diretor, após o exercício do cargo, o 

disposto no art. 62  da Lei n2  12.813, de 16 de maio de 2013. 

Parágrafo único. A infração ao disposto no caput caracteriza ato de improbidade 

administrativa." (NR) 

"Art.55-G. Ato do Presidente da República disporá sobre a estrutura regimental da 

ANPD. 

Parágrafo único. Até a data de entrada em vigor de sua estrutura regimental, a ANPD 

receberá o apoio técnico e administrativo da Casa Civil da Presidência da República para o 

exercício de suas atividades." (NR) 

"Art. 55-H. Os cargos em comissão e as funções de confiança da ANPD serão 

remanejados de outros órgãos e entidades do Poder Executivo federal." (NR) 

"Art. 55-1. Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança da ANPD 

serão indicados pelo Conselho Diretor e nomeados ou designados pelo Diretor-

Presidente." (NR) 

"Art. 55-1. Compete à ANPD: 

I - zelar pela proteção dos dados pessoais; 

II - editar normas e procedimentos sobre a proteção de dados pessoais; 

III - deliberar, na esfera administrativa, sobre a interpretação desta Lei, suas 

competências e os casos omissos; 

IV - requisitar informações, a qualquer momento, aos controladores e operadores de 

dados pessoais que realizem operações de tratamento de dados pessoais; 

V - implementar mecanismos simplificados, inclusive por meio eletrônico, para o 

registro de reclamações sobre o tratamento de dados pessoais em desconformidade com 

esta Lei; 

VI - fiscalizar e aplicar sanções na hipótese de tratamento de dados realizado em 

descumprimento à legislação, mediante processo administrativo que assegure o 

contraditório, a ampla defesa e o direito de recurso; 

VII - comunicar às autoridades competentes as infrações penais das quais tiver 

conhecimento; 

VIII - comunicar aos órgãos de controle interno o descumprimento do disposto nesta 

Lei praticado por órgãos e entidades da administração pública federal; 

IX - difundir na sociedade o conhecimento sobre as normas e as políticas públicas de 

proteção de dados pessoais e sobre as medidas de segurança; 

X - estimular a adoção de padrões para serviços e produtos que facilitem o exercício 

de controle e proteção dos titulares sobre seus dados pessoais, consideradas as 

especificidades das atividades e o porte dos controladores; 

XI - elaborar estudos sobre as práticas nacionais e internacionais de proteção de 

dados pessoais e privacidade; 

XII - promover ações de cooperação com autoridades de proteção de dados pessoais 

de outros países, de natureza internacional ou transnacional; 

"Art. 55-F. Aplica-se aos membros do Conselho Diretor, apos 0 exercicio do cargo, o
disposto no art. 69 da Lei n9 12.813, de 16 de maio de 2013.

Parégrafo unico. A infracao ao disposto no caput caracteriza ato de improbidade
administrativa." (NR)

”Art.55-G. Ato do Presidente da Republica disporé sobre a estrutura regimental da
ANPD.

Paragrafo unico. Ate a data de entrada em vigor de sua estrutura regimental, a AN PD
recebera o apoio técnico e administrativo da Casa Civil da Presidéncia da Republica para o
exercicio de suas atividades.” (NR)

"Art. 55-H. Os cargos em comissao e as funcoes de confianca da ANPD serao
remanejados cle outros organs e entidades do Poder Executivo federal." (NR)

"Art. 55-I. Os ocupantes dos cargos em comissao e das funr;6es de confianca da ANPD
serao indicados pelo Conselho Diretor e nomeados ou designados pelo Diretor-
Presidente.” (NR) I

"Art. 55-J. Compete a ANPD:

I - zelar pela protecao dos dados pessoais;

ll editar normas e procedimentos sobre a protegao de dados pessoais; _

III - deliberar, na esfera administrativa, sobre a interpretacao desta Lei, suas
competéncias e os casos omissos; ‘

IV - requisitar informacoes, a qualquer momento, aos controladores e operadores de
dados pessoais que realizem operacoes de tratamento de dados pessoais;

V - implementar mecanismos simplificados, inclusive por meio eletronico, para o
registro de reclamagoes sobre 0 tratamento de dados pessoais em desconformidade com
esta Lei;

VI - fiscalizar e aplicar sangoes na hipotese de tratamento de dados realizado em
descumprimento a legislacao, mediante processo administrativo que assegure 0
contraditorio, a ampla defesa e 0 direito de recurso;

VII - comunicar as autoridades competentes as infracoes penais das quais tiver
conhecimento;

VIII - comunicar aos orgaos de controle interno o descumprimento do disposto nesta
Lei praticado por orgaos e entidades da administracéo publica federal;

IX - difundir na sociedade 0 conhecimento sobre as normas e as politicas publicas de
protecao de dados pessoais e sobre as medidas de seguranca;

X - estimular a adogao de padroes para servicos e produtos que facilitem 0 exercicio
de controle e protecao dos titulares sobre seus dados pessoais, consideradas as
especificidades das atividades e 0 porte dos controladores;

XI - elaborar estudos sobre as praticas nacionais e internacionais de protecao de
dados pessoais e privacidade;

XII promover acoes de cooperacao com autoridades de protecao de dados pessoais
de outros paises, de natureza internacional ou transnacional;
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XIII - realizar consultas públicas para colher sugestões sobre temas de relevante 

interesse público na área de atuação da ANPD; 

XIV - realizar, previamente à edição de resoluções, a oitiva de entidades ou órgãos da 

administração pública que sejam responsáveis pela regulação de setores específicos da 

atividade econômica; 

XV - articular-se com as autoridades reguladoras públicas para exercer suas 

competências em setores específicos de atividades econômicas e governamentais sujeitas 

à regulação; e 

XVI - elaborar relatórios de gestão anuais acerca de suas atividades. 

§ 12 A ANPD, na edição de suas normas, deverá observar a exigência de mínima 

intervenção, assegurados os fundamentos e os princípios previstos nesta Lei e o disposto no 

art. 170 da Constituição. 

§ 2° A ANPD e os órgãos e entidades públicos responsáveis pela regulação de setores 

específicos da atividade econômica e governamental devem coordenar suas atividades, nas 

correspondentes esferas de atuação, com vistas a assegurar o cumprimento de suas 

atribuições com a maior eficiência e promover o adequado funcionamento dos setores 

regulados, conforme legislação específica, e o tratamento de dados pessoais, na forma 

desta Lei. 

§ 32 A ANPD manterá fórum permanente de comunicação, inclusive por meio de 

cooperação técnica, com órgãos e entidades da administração pública que sejam 

responsáveis pela regulação de setores específicos da atividade econômica •e 

governamental, a fim de facilitar as competências regulatória, fiscalizatória e punitiva da 

ANPD. 

§ 49 No exercício das competências de que trata o caput, a autoridade competente 

deverá zelar pela preservação do segredo empresarial e do sigilo das informações, nos 

termos da lei, sob pena de responsabilidade. 

§ 52 As reclamações colhidas conforme o disposto no inciso V do caput poderão ser 

analisadas de forma agregada e as eventuais providências delas decorrentes poderão ser 

adotadas de forma padronizada." (NR) 

"Art. 55-K. A aplicação das sanções previstas nesta Lei compete exclusivamente à 

ANPD, cujas demais competências prevalecerão, no que se refere à proteção de dados 

pessoais, sobre as competências correlatas de outras entidades ou órgãos da 

administração pública. 

Parágrafo único. A ANPD articulará sua atuação com o Sistema Nacional de Defesa 

do Consumidor do Ministério da Justiça e com outros órgãos e entidades com 

competências sancionatórias e normativas afetas ao tema de proteção de dados pessoais, 

e será o órgão central de interpretação desta Lei e do estabelecimento de normas e 

diretrizes para a sua implementação." (NR) 

"Art. 58-A. O Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade será 

composto por vinte e três representantes, titulares suplentes, dos seguintes órgãos: 

I - seis do Poder Executivo federal; 

II - um do Senado Federal; 

III - um da Câmara dos Deputados; 

1

v
1

Xlll - realizar consultas publicas para colher sugestoes sobre temas de relevante
interesse publico na area de atuagao da ANPD;

XIV realizar, previamente a edicao de resolucoes, a oitiva de entidades ou orgaos da
administragéo publica que sejam responsaveis pela regulacéo de setores especificos da
atividade economica;

XV - articular-se com as autoridades reguladoras publicas para exercer suas
competéncias em setores especlficos de atividades econémicas e governamentais sujeitas
a regulacao; e

XVI - elaborar relatorios de gestao anuais acerca de suas atividades.

§ 19 A ANPD, na edicao de suas normas, devera observar a exigéncia de minima
intervencao, assegurados os fundamentos e os principios previstos nesta Lei e 0 disposto no
art. 170 da Constituicao.

§ 29 A ANPD e os orgaos e entidades publicos responséveis pela regulacéo de setores
especificos da atividade econémica e governamental devem coordenar suas atividades, nas
correspondentes esferas de atuacao, com vistas a assegurar 0 cumprimento de suas
atribuigoes com a maior eficiéncia e promover 0 adequado funcionamento dos setores
regulados, conforme legislacao especifica, e o tratamento de dados pessoais, na forma
desta Lei.

§ 39 A ANPD mantera forum permanente de comunicagao, inclusive por meio de
cooperacao técnica, com orgéios e entidades da administracao pdblica que sejam
responsaveis pela regulagao de setores especificos da atividade economica "e
governamental, a fim de facilitar as competéncias regulatoria, fiscalizatoria e punitiva da
ANPD.

§ 49 No exercicio das competéncias de que trata o caput, a autoridade cornpetente
devera zelar pela preservacao do segredo empresarial e do sigilo das informacoes, nos
termos da lei, sob pena de responsabilidade. _

§ 59 As reclamacoes colhidas conforme o disposto no inciso V do caput poderao ser
analisadas de forma agregada e as eventuais providéncias delas decorrentes poderao ser
adotadas de forma padronizada." (NR)

“Art. 55-K. A aplicacao das sancoes previstas nesta Lei compete exclusivamente a
ANPD, cujas demais competéncias prevalecerao, no que se refere a protecéo de dados
pessoais, sobre as competéncias correlatas de outras entidades ou orgfios da
administragao publica.

Paragrafo unico. A ANPD articulara sua atuacao com 0 Sistema Nacional de Defesa
do Consumidor do l\/linistério da Justica e com outros orgaos e entidades com
competéncias sancionatorias e normativas afetas ao tema cle protegao de dados pessoais,
e seré 0 orgao central de interpretacao desta Lei e do estabelecimento de normas e
diretrizes para a sua implementacao.” (NR)

"Art. 58-A. O Conselho Nacional de Protecao de Dados Pessoais e da Privacidade sera
composto por vinte e trés representantes, titulares suplentes, dos seguintes orgaos:

I - seis do Poder Executivo federal;

ll - um do Senado Federal;

Ill - um da Cémara dos Deputados;
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IV - um do Conselho Nacional de Justiça; 

V - um do Conselho Nacional do Ministério Público; 

VI - um do Comitê Gestor da Internet no Brasil; 

VII - quatro de entidades da sociedade civil com atuação comprovada em proteção 

de dados pessoais; 

VIII - quatro de instituições científicas, tecnológicas e de inovação; e 

IX - quatro de entidades representativas do setor empresarial relacionado à área de 

tratamento de dados pessoais. 

§ 1° Os representantes serão designados pelo Presidente da República. 

§ 2° Os representantes de que tratam os incisos I a VI do caput e seus suplentes 

serão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades da administração 

pública. 

§ 32  Os representantes de que tratam os incisos VII, VIII e IX do caput e seus 

suplentes: 

I- serão indicados na forma de regulamento; 

II - terão mandato de dois anos, permitida uma recondução; e 

III - não poderão ser membros do Comitê Gestor da Internet no Brasil. 

§ 49 A participação no Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 

Privacidade será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada." (NR) 

"Art. 58-B. Compete ao Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 

Privacidade: 

1 - propor diretrizes estratégicas e fornecer subsídios para a elaboração da Política 

Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade e para a atuação da ANPD; 

II - elaborar relatórios anuais de avaliação da execução das ações da Política Nacional 

de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade; 

III - sugerir ações a serem realizadas pela ANPD; 

IV - elaborar estudos e realizar debates e audiências públicas sobre a proteção de dados 

pessoais e da privacidade; e 

V - disseminar o conhecimento sobre a proteção de dados pessoais e da privacidade 

à população em geral." (NR) 

"Art. 65. Esta Lei entra em vigor: 

1 - quanto aos art. 55-A, art. 55-B, art. 55-C, art. 55-D, art. 55-E, art. 55-F, art. 55-G, 

art. 55-H, art. 55-1, art. 55-1, art. 55-K, art. 58-A e art. 58-B, no dia 28 de dezembro de 2018; 

e 

II - vinte e quatro meses após a data de sua publicação quanto aos demais artigos." 

(NR) 

Art. 22 A Lei n° 13.502, de 12 de novembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 2° 	  

alteragoes:

A IV - um do Conselho Nacional de Justiga;

V - um do Conselho Nacional do Ministério Publico;

VI - um do Comité Gestor da Internet no Brasil;

VII - quatro de entidades da sociedade civil com atuacao comprovada em protecao
de dados pessoais;

VIII - quatro de instituigoes cientificas, tecnolégicas e de inovacao; e

IX - quatro de entidades representativas do setor empresarial relacionado a area de
tratamento de dados pessoais.

§ 1° Os representantes serao designados pelo Presidente da Republica.

§ 29 Os representantes de que tratam os incisos I a VI do caput e seus suplentes
serao indicados pelos titulares dos respectivos orgaos e entidades da administragao
publica.

§ 39 Os representantes de que tratam os incisos VII, VIII e IX do caput e seus
suplentes:

I - serao indicados na forma de regulamento;

ll - terao mandato de dois anos, permitida uma reconducao; e

Ill - nao poderéio ser membros do Comité Gestor da Internet no Brasil.

§ 49 A participacao no Conselho Nacional de Protecao de Dados Pessoais e da
Privacidade seré considerada prestacfio de servigo publico relevante, nao remunerada.” (NR)

"Art. 58-B. Compete ao Conselho Nacional de Protegao de Dados Pessoais e da
Privacidade:

I - propor diretrizes estratégicas e fornecer subsidios para a elaboragao da Politica
Nacional de Protegao de Dados Pessoais e da Privacidade e para a atuacao da ANPD;

II - elaborar relatorios anuais de avaliagao da execucao das agoes da Politica Nacional
de Protecao de Dados Pessoais e da Privacidade;

III - sugerir acoes a serem realizadas pela ANIPD;

IV - elaborar estudos e realizar debates e audiéncias pdblicas sobre a protecao de dados
pessoais e da privacidade; e

V — disseminar o conhecimento sobre a protecao de dados pessoais e da privacidade
a populacf-So em geral.” (NR)

"Art. 65. Esta Lei entra em vigor:

I - quanto aos art. 55-A, art. 55-B, art. 55-C, art. 55-D, art. 55-E, art. 55-F, art. 55-G,
art. 55-H, art. 55-I, art. 55-J, art. 55-K, art. 58-A e art. 58-B, no dia 28 de dezembro de 2018;
e

II - vinte e quatro meses apos a data de sua publicagao quanto aos demais artigos.”
(NR)
Art. 29 A Lei n9 13.502, de 19 de novembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes

"Art. 29 ............................. ...................................................................... ..
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V - o Gabinete de Segurança Institucional; 

VI - a Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca; e 

VII - a Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais. 

	 " (NR) 

"Seção VI - A 

Da Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais 

Art. 12-A. À Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais compete exercer as 

competências estabelecidas na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018." (NR) 

Art. 32  Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei n° 13.709, de 2018: 

I - o § 42 do art. 42; 

II - os § 12 e § 2° do art. 72; e 

III - o art. 62. 

Art. 42  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de dezembro de 2018; 197° da Independência e 130° da República. 

2 

MP-CRIA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - ANPD (L5) 

I I

V - o Gabinete de Seguranga Institucional;

VI - a Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca; e

VII - a Autoridade Nacional de Protecao de Dados Pessoais.

......................................................................................................... ..” (NR) .

”Se<;§o VI - A

Da Autoridade Nacional de Protegio de Dados Pessoais

Art. 12-A. A Autoridade Nacional de Protecao de Dados Pessoais compete exercer as
competéncias estabelecidas na Lei n9 13.709, de 14 de agosto de 2018.” (NR)

Art. 39 Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei n9 13.709, de 2018:

I-o§49doart.49;

ll-oS§19e§29doart.79;e

Ill - 0 art. 62.

Art. 49 Esta Medida Provisoria entra em vigor na data de sua publicagao.

Brasilia, 27 de dezembro de 2018; 1979 da Independéncia e 1309 da Republica.

 (

IvIP~CR|A AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEQAO DE DADOS - AN PD (L5)
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Mensagem ri° 789 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória n°  869 	, de 27 de dezembro de 2018, que 

"Altera a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, para dispor sobre a proteção de dados 

pessoais e para criar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, e dá outras providências". 

Brasília, 27 	de dezembro de 2018. 

Mensagem n9 789

Senhores |\/Iembros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 62 da Constituigéo, submeto Ea elevada deliberagfio de Vossas
Exceléncias 0 texto da Medida Proviséria n9 869 , de 27 de dezembro de 2018, que
”A|tera a Lei n9 13.709, de 14 de agosto de 2018, para dispor sobre a protegéo de dados
pessoais e para criar a Autoridade Nacional de Protegfio de Dados, e dé outras providéncias”.

Brasillia, 27 de dezembro de 2018.
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05110.004712/2018-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais
Subchefia Adjunta de Política Econômica

 
Brasília, 28 de dezembro de 2018.

 
À Expedição/SAG/CC-PR.

Assunto: Cria a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, altera a Lei
nº 13.502, de 1º de novembro de 2017, que estabelece a organização
básica dos órgãos da Presidência da República e dos Ministérios, e dá
outras providências.
Referência: EM nº 00239/2018 MPO.
            
Encaminho o presente processo para arquivo, tendo em vista a publicação da
Medida Provisória de nº 869, de 27/12/2018, no DOU de 28 de dezembro de
2018. Informo ainda que o texto da EM 00239/2018 não foi submetido à análise
de mérito da SAG, e que a proposta em questão difere significativamente da
minuta originalmente elaborada pelo grupo de trabalho capitaneado pelo
Ministério da Justiça (processo SEI 08001.006462/2018-70), bem como o texto
ora vetado da Lei nº 13.709/2018.

 

MARCOS CESAR DE OLIVEIRA PINTO
Gerente de Projeto

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar de Oliveira Pinto,
Gerente de Projeto, em 28/12/2018, às 17:42, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 0956050 e o código CRC 9EE67AA2 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 05110.004712/2018-10 SEI nº 0956050

Despacho AS/SAECO/SAG/CC/PR 0956050         SEI 05110.004712/2018-10 / pg. 1
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MEDIDA PROVISÓRIA N2 869 , DE 2 7 DE DEZEMBRO DE 2018 

Altera a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, para 

dispor sobre a proteção de dados pessoais e para 

criar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, e 

dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 12  A Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 3° 	  

II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou o fornecimento de bens 

ou serviços ou o tratamento de dados de indivíduos localizados no território nacional; ou 

	 " (NR) 

"Art. 4° 	  

II - 	  

b) acadêmicos; 

§ 2° O tratamento dos dados a que se refere o inciso III do caput por pessoa jurídica 

de direito privado só será admitido em procedimentos sob a tutela de pessoa jurídica de 

direito público, hipótese na qual será observada a limitação de que trata o § 32. 

§ 3° Os dados pessoais constantes de bancos de dados constituídos para os fins de 

que trata o inciso III do caput não poderão ser tratados em sua totalidade por pessoas 

jurídicas de direito privado, não incluídas as controladas pelo Poder Público." (NR) 

"Art. 52 	  

Medida Provisória 869 - REFERENDADA (1013092)         SEI 05110.004712/2018-10 / pg. 14
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VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador para atuar como canal de 

comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados; 

XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob 

as leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em 

seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico, 

científico, tecnológico ou estatístico; e 

XIX - autoridade nacional: órgão da administração pública responsável por zelar, 

implementar e fiscalizar o cumprimento desta Lei." (NR) 

"Art. 11. 	  

5 49  É vedada a comunicação ou o uso compartilhado entre controladores de dados 

pessoais sensíveis referentes à saúde com objetivo de obter vantagem econômica, exceto 

nas hipóteses de: 

I - portabilidade de dados quando consentido pelo titular; ou 

II - necessidade de comunicação para a adequada prestação de serviços de saúde 

suplementar." (NR) 

"Art. 20. O titular dos dados tem direito a solicitar a revisão de decisões tomadas 

unicamente com base em tratamento automatizado de dados pessoais que afetem seus 

interesses, incluídas as decisões destinadas a definir o seu perfil pessoal, profissional, de 

consumo e de crédito ou os aspectos de sua personalidade. 

	 " (NR) 

"Art. 26. 	  

§ 1° 	  

III - se for indicado um encarregado para as operações de tratamento de dados 

pessoais, nos termos do art. 39; 

IV - quando houver previsão legal ou a transferência for respaldada em contratos, 

convênios ou instrumentos congêneres; 

V - na hipótese de a transferência dos dados objetivar a prevenção de fraudes e 

irregularidades, ou proteger e resguardar a segurança e a integridade do titular dos dados; ou 

VI - nos casos em que os dados forem acessíveis publicamente, observadas as 

disposições desta Lei. 

	 " (NR) 

"Art. 27. A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais de pessoa jurídica 

de direito público a pessoa jurídica de direito privado dependerá de consentimento do 

titular, exceto: 

	 " (NR) 
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"Art. 29. A autoridade nacional poderá sol citar, a qualquer momento, aos órgãos e 

às entidades do Poder Público a realização de operações de tratamento de dados pessoais, 

as informações específicas sobre o âmbito e a natureza dos dados e outros detalhes do 

tratamento realizado e poderá emitir parecer técnico complementar para garantir o 

cumprimento desta Lei." (NR) 

"Art. 55-A. Fica criada, sem aumento de despesa, a Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados - ANPD, órgão da administração pública federal, integrante da Presidência da 

República." (NR) 

"Art. 55-B. É assegurada autonomia técnicd à ANPD." (NR) 

"Art. 55-C. ANPD é composta por: 

I - Conselho Diretor, órgão máximo de direção; 

II - Conselho Nacional de Proteção de Dado 
I 

Pessoais e da Privacidade; 

III - Corregedoria; 

IV - Ouvidoria; 

V - órgão de assessoramento jurídico próprio; e 

VI - unidades administrativas e unidades especializadas necessárias à aplicação do 

disposto nesta Lei." (NR) 

"Art. 55-D. O Conselho Diretor da ANPD será composto por cinco diretores, incluído 

o Diretor-Presidente. 

§ 12 Os membros do Conselho Diretor da ANPD serão nomeados pelo Presidente da 

República e ocuparão cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superior - 

DAS de nível 5." (NR) 

§ 22 Os membros do Conselho Diretor serão escolhidos dentre brasileiros, de 

reputação ilibada, com nível superior de educação e elevado conceito no campo de 

especialidade dos cargos para os quais serão nomeados. 

§ 32  O mandato dos membros do Conselho Diretor será de quatro anos. 

§ 49 Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Diretor nomeados serão de 

dois, de três, de quatro, de cinco e de seis anos, conforme estabelecido no ato de 

nomeação. 

§52 Na hipótese de vacância do cargo no curso do mandato de membro do Conselho 

Diretor, o prazo remanescente será completado pelo sucessor." (NR) 

"Art. 55-E. Os membros do Conselho Diretor somente perderão seus cargos em 

virtude de renúncia, condenação judicial transitada em julgado ou pena de demissão 

decorrente de processo administrativo disciplinar. 

§ 1° Nos termos do caput, cabe ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República instaurar o processo admiíliistrativo disciplinar, que será conduzido 

por comissão especial constituída por servidores públicos federais estáveis. 

§ 2° Compete ao Presidente da República determinar o afastamento preventivo, caso 

necessário, e proferir o julgamento." (NR) 

Medida Provisória 869 - REFERENDADA (1013092)         SEI 05110.004712/2018-10 / pg. 16

Clic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

omClic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

om

http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/


"Art. 55-F. Aplica-se aos membros do Conselho Diretor, após o exercício do cargo, o 

disposto no art. 6° da Lei n° 12.813, de 16 de maio de 2013. 

Parágrafo único. A infração ao disposto no caput caracteriza ato de improbidade 

administrativa." (NR) 

"Art.55-G. Ato do Presidente da República disporá sobre a estrutura regimental da 

ANPD. 

Parágrafo único. Até a data de entrada em vigor de sua estrutura regimental, a ANPD 

receberá o apoio técnico e administrativo da Casa Civil da Presidência da República para o 

exercício de suas atividades." (NR) 

"Art. 55-H. Os cargos em comissão e as funções de confiança da ANPD serão 

remanejados de outros órgãos e entidades do Poder Executivo federal." (NR) 

"Art. 55-1. Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança da ANPD 

serão indicados pelo Conselho Diretor e nomeados ou designados pelo Diretor-

Presidente." (NR) 

"Art. 55-1. Compete à ANPD: 

I - zelar pela proteção dos dados pessoais; 

II - editar normas e procedimentos sobre a proteção de dados pessoais; 

III - deliberar, na esfera administrativa, sobre a interpretação desta Lei, suas 

competências e os casos omissos; 

IV - requisitar informações, a qualquer momento, aos controladores e operadores de 

dados pessoais que realizem operações de tratamento de dados pessoais; 

V - implementar mecanismos simplificados, inclusive por meio eletrônico, para o 

registro de reclamações sobre o tratamento de dados pessoais em desconformidade com 

esta Lei; 

VI - fiscalizar e aplicar sanções na hipótese de tratamento de dados realizado em 

descumprimento à legislação, mediante processo administrativo que assegure o 

contraditório, a ampla defesa e o direito de recurso; 

VII - comunicar às autoridades competentes as infrações penais das quais tiver 

conhecimento; 

VIII - comunicar aos órgãos de controle interno o descumprimento do disposto nesta 

Lei praticado por órgãos e entidades da administração pública federal; 

IX - difundir na sociedade o conhecimento sobre as normas e as políticas públicas de 

proteção de dados pessoais e sobre as medidas de segurança; 

X - estimular a adoção de padrões para serviços e produtos que facilitem o exercício 

de controle e proteção dos titulares sobre seus dados pessoais, consideradas as 

especificidades das atividades e o porte dos controladores; 

XI - elaborar estudos sobre as práticas nacionais e internacionais de proteção de 

dados pessoais e privacidade; 

XII - prómover ações de cooperação com autoridades de proteção de dados pessoais 

de outros países, de natureza internacional ou transnacional; 
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XIII - realizar consultas públicas para colher sugestões sobre temas de relevante 

interesse público na área de atuação da ANPD; 

XIV - realizar, previamente à edição de resoluções, a oitiva de entidades ou órgãos da 

administração pública que sejam responsáveis pela regulação de setores específicos da 

atividade econômica; 

XV - articular-se com as autoridades reguladoras públicas para exercer suas 

competências em setores específicos de atividades econômicas e governamentais sujeitas 

à regulação; e 

XVI - elaborar relatórios de gestão anuais acerca de suas atividades. 

§ 12 A ANPD, na edição de suas normas, deverá observar a exigência de mínima 

intervenção, assegurados os fundamentos e os princípios previstos nesta Lei e o disposto no 

art. 170 da Constituição. 

§ 22  A AN PD e os órgãos e entidades públicos responsáveis pela regulação de setores 

específicos da atividade econômica e governamental devem coordenar suas atividades, nas 

correspondentes esferas de atuação, com vistas a assegurar o cumprimento de suas 

atribuições com a maior eficiência e promover o adequado funcionamento dos setores 

regulados, conforme legislação específica, e o tratamento de dados pessoais, na forma 

desta Lei. 

§ 32  A ANPD manterá fórum permanente de comunicação, inclusive por meio de 

cooperação técnica, com órgãos e entidades da administração pública que sejam 

responsáveis pela regulação de setores específicos da atividade econômica e 

governamental, a fim de facilitar as competências regulatória, fiscalizatória e punitiva da 

ANPD. 

§ 42 No exercício das competências de que trata o caput, a autoridade competente 

deverá zelar pela preservação do segredo empresarial e do sigilo das informações, nos 

termos da lei, sob pena de responsabilidade. 

§ 52  As reclamações colhidas conforme o disposto no inciso V do caput poderão ser 

analisadas de forma agregada e as eventuais providências delas decorrentes poderão ser 

adotadas de forma padronizada." (N R) 

"Art. 55-K. A aplicação das sanções previstas nesta Lei compete exclusivamente à 

ANPD, cujas demais competências prevalecerão, no que se refere à proteção de dados 

pessoais, sobre as competências correlatas de outras entidades ou órgãos da 

administração pública. 

Parágrafo único. A ANPD articulará sua atuação com o Sistema Nacional de Defesa 

do Consumidor do Ministério da Justiça e com outros órgãos e entidades com 

competências sancionatórias e normativas afetas ao tema de proteção de dados pessoais, 

e será o órgão central de interpretação desta Lei e do estabelecimento de normas e 

diretrizes para a sua implementação." (NR) 

"Art. 58-A. O Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade será 

composto por vinte e três representantes, titulares suplentes, dos seguintes órgãos: 

I - seis do Poder Executivo federal; 

II - um do Senado Federal; 

III - um da Câmara dos Deputados; 

Medida Provisória 869 - REFERENDADA (1013092)         SEI 05110.004712/2018-10 / pg. 18

Clic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

omClic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

om

http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/


IV - um do Conselho Nacional de Justiça; 

V - um do Conselho Nacional do Ministério Público; 

VI - um do Comitê Gestor da Internet no Brasil; 

VII - quatro de entidades da sociedade civil com atuação comprovada em proteção 

de dados pessoais; 

VIII - quatro de instituições científicas, tecnológicas e de inovação; e 

IX - quatro de entidades representativas do setor empresarial relacionado à área de 

tratamento de dados pessoais. 

§ 1° Os representantes serão designados pelo Presidente da República. 

§ 2° Os representantes de que tratam os incisos 1 a VI do caput e seus suplentes 

serão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades da administração 

pública. 

§ 32  Os representantes de que tratam os incisos VII, VIII e IX do caput e seus 

suplentes: 

I - serão indicados na forma de regulamento; 

II - terão mandato de dois anos, permitida uma recondução; e 

III - não poderão ser membros do Comitê Gestor da Internet no Brasil. 

§ 42 A participação no Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 

Privacidade será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada." (NR) 

"Art. 58-B. Compete ao Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 

Privacidade: 

I - propor diretrizes estratégicas e fornecer subsídios para a elaboração da Política 

Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade e para a atuação da ANPD; 

II - elaborar relatórios anuais de avaliação da execução das ações da Política Nacional 

de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade; 

III - sugerir ações a serem realizadas pela ANPD; 

IV - elaborar estudos e realizar debates e audiências públicas sobre a proteção de dados 

pessoais e da privacidade; e 

V - disseminar o conhecimento sobre a proteção de dados pessoais e da privacidade 

à população em geral." (NR) 

"Art. 65. Esta Lei entra em vigor: 

1 - quanto aos art. 55-A, art. 55-B, art. 55-C, art. 55-D, art. 55-E, art. 55-F, art. 55-G, 

art. 55-H, art. 55-1, art. 55-1, art. 55-K, art. 58-A e art. 58-B, no dia 28 de dezembro de 2018; 

e 

II - vinte e quatro meses após a data de sua publicação quanto aos demais artigos." 

(NR) 

Art. 2° A Lei n2 13.502, de 12 de novembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 22 	  
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V - o Gabinete de Segurança Institucional; 

VI - a Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca; e 

VII - a Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais. 

" (NR) 

"Seção VI - A 

Da Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais 

Art. 12-A. À Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais compete exercer as 

competências estabelecidas na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018." (NR) 

Art. 39  Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei n° 13.709, de 2018: 

I - o § 42 do art. 42; 

II - os § 1° e § 2° do art. 72; e 

III - o art. 62. 

Art. 49  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de dezembro de 2018; 197° da Independência e 130° da República. 

MP-CRIA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - ANPD (13) 
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 05110.004712/2018-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Diretoria Legislativa da Secretaria-Executiva
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Proposições

 
 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 292/2019/CGAP/DILEG/SE/CC/PR

Brasília, 18 de junho de 2019.      

 

Ao Senhor
Lucas Alves de Lima Barros Góes
Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Federativos e Parlamentares do
Ministério da Justiça e Segurança Pública
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, 4º Andar
70064-900 Brasília/DF
 
Assunto: Projeto de lei em fase de sanção.
 

 
Senhor Chefe da Assessoria Especial,
Solicito a Vossa Senhoria a manifestação desse Ministério sobre

o Projeto de Lei de Conversão nº 7, de 2019 (MP no 869/19), que "Altera a
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, para dispor sobre a proteção de
dados pessoais e para criar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, e
dá outras providências". Informo que estão sendo consultados os
Ministérios da Economia, da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
a Secretaria-Geral da Presidência da Republica, o Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República, o Banco Central do Brasil e a
Advocacia-Geral da União.

Tendo em vista que a matéria já se encontra em fase de sanção,
encareço seja encaminhado a esta Diretoria parecer do órgão técnico
competente e o “aprovo” ministerial, até o dia 27.6.19, a fim de subsidiar a
posição governamental sobre o assunto.

 
Atenciosamente,

 
 
 

TALITA SANTANA SANTOS BARCELLOS
Diretora interina
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Documento assinado eletronicamente por Talita Santana Santos Barcellos,
Diretoria Legislativa da Secretaria-Executiva, em 18/06/2019, às 11:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 1278625 e o código CRC DD88DEB6 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
05110.004712/2018-10 SEI nº 1278625

Palácio do Planalto - Anexo I - Superior, Ala A Sala 206 –– Telefone: (61) 3411-2192
CEP 70150-900 Brasília/DF - http://www.planalto.gov.br
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 05110.004712/2018-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Diretoria Legislativa da Secretaria-Executiva
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Proposições

 
 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 293/2019/CGAP/DILEG/SE/CC/PR

Brasília, 18 de junho de 2019.      

 

À Senhora
Cinara Maria Fonseca de Lima
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Economia
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 5º andar
70048-900 Brasília/DF

 
Assunto: Projeto de lei em fase de sanção.
 

 
Senhora Chefe de Gabinete,
 
Solicito a Vossa Senhoria a manifestação desse Ministério sobre

o Projeto de Lei de Conversão nº 7, de 2019 (MP no 869/19), que "Altera a Lei
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, para dispor sobre a proteção de dados
pessoais e para criar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, e dá
outras providências". Informo que estão sendo consultados os Ministérios da
Justiça e Segurança Pública, da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, a Secretaria-Geral da Presidência da Republica, o Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República, o Banco Central do
Brasil e a Advocacia-Geral da União.

 
Tendo em vista que a matéria já se encontra em fase de sanção,

encareço seja encaminhado a esta Diretoria parecer do órgão técnico
competente, com o “visto” do órgão jurídico desse Ministério e o “aprovo”
ministerial, até o dia 27.6.19, a fim de subsidiar a posição governamental
sobre o assunto.

 
Atenciosamente,
 

 
TALITA SANTANA SANTOS BARCELLOS
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Diretora interina

Documento assinado eletronicamente por Talita Santana Santos Barcellos,
Diretoria Legislativa da Secretaria-Executiva, em 18/06/2019, às 11:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 1278641 e o código CRC 60456859 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
05110.004712/2018-10 SEI nº 1278641

Palácio do Planalto - Anexo I - Superior, Ala A Sala 206 –– Telefone: (61) 3411-2192
CEP 70150-900 Brasília/DF - http://www.planalto.gov.br
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 05110.004712/2018-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Diretoria Legislativa da Secretaria-Executiva
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Proposições

 
 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 294/2019/CGAP/DILEG/SE/CC/PR

Brasília, 18 de junho de 2019.      

 

Ao Senhor
Carlos Ernesto Miranda Aversa
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 5º andar
70048-900 Brasília/DF

 
Assunto: Projeto de lei em fase de sanção.
 

 
Senhor Chefe de Gabinete,
 
Solicito a Vossa Senhoria a manifestação dessa Secretaria sobre

o Projeto de Lei de Conversão nº 7, de 2019 (MP no 869/19), que "Altera a Lei
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, para dispor sobre a proteção de dados
pessoais e para criar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, e dá
outras providências". Informo que estão sendo consultados os Ministérios da
Justiça e Segurança Pública, da Economia, da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República, o Banco Central do Brasil e a Advocacia-Geral da União.

 
Tendo em vista que a matéria já se encontra em fase de sanção,

encareço seja encaminhado a esta Diretoria parecer do órgão técnico
competente  e o “aprovo” ministerial, até o dia 27.6.19, a fim de subsidiar a
posição governamental sobre o assunto.

 
Atenciosamente,
 

 
TALITA SANTANA SANTOS BARCELLOS

Diretora interina
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Diretoria Legislativa da Secretaria-Executiva, em 18/06/2019, às 11:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 1278645 e o código CRC 111733DE no site: 
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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 05110.004712/2018-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Diretoria Legislativa da Secretaria-Executiva
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Proposições

 
 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 295/2019/CGAP/DILEG/SE/CC/PR

Brasília, 18 de junho de 2019.      

 

Ao Senhor
Ricardo Ibsen Pennaforte de Campos
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 5º andar
70048-900 Brasília/DF

 
Assunto: Projeto de lei em fase de sanção.
 

 
Senhor Chefe de Gabinete,
 
Solicito a Vossa Senhoria a manifestação desse Ministério sobre

o Projeto de Lei de Conversão nº 7, de 2019 (MP no 869/19), que "Altera a Lei
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, para dispor sobre a proteção de dados
pessoais e para criar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, e dá
outras providências". Informo que estão sendo consultados os Ministérios da
Justiça e Segurança Pública, da Economia, da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, a Secretaria-Geral da Presidência da Republica, o Banco
Central do Brasil e a Advocacia-Geral da União.

 
Tendo em vista que a matéria já se encontra em fase de sanção,

encareço seja encaminhado a esta Diretoria parecer do órgão técnico
competente  e o “aprovo” ministerial, até o dia 27.6.19, a fim de subsidiar a
posição governamental sobre o assunto.

 
Atenciosamente,
 

 
TALITA SANTANA SANTOS BARCELLOS

Diretora interina
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Documento assinado eletronicamente por Talita Santana Santos Barcellos,
Diretoria Legislativa da Secretaria-Executiva, em 18/06/2019, às 11:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 1278657 e o código CRC 4213D494 no site: 
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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 05110.004712/2018-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Diretoria Legislativa da Secretaria-Executiva
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Proposições

 
                   OFÍCIO Nº 296/2019/CGAP/DILEG/SE/CC/PR

Brasília, 18 de junho de 2019.      
Ao Senhor
Celestino Todesco
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações
Esplanada dos Ministérios, Bloco E
70067-900 Brasília/DF

 
Assunto: Projeto de lei em fase de sanção.
 

 
Senhor Chefe de Gabinete,
 
Solicito a Vossa Senhoria a manifestação desse Ministério sobre

o Projeto de Lei de Conversão nº 7, de 2019 (MP no 869/19), que "Altera a Lei
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, para dispor sobre a proteção de dados
pessoais e para criar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, e dá
outras providências". Informo que estão sendo consultados os Ministérios da
Justiça e Segurança Pública, da Economia, da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, a Secretaria-Geral da Presidência da Republica, o Gabinete
de Segurança Institucional da Presidência da República, o Banco Central do
Brasil e a Advocacia-Geral da União.

 
Tendo em vista que a matéria já se encontra em fase de sanção,

encareço seja encaminhado a esta Diretoria parecer do órgão técnico
competente, com o “visto” do órgão jurídico desse Ministério e o “aprovo”
ministerial, o mais breve possível, a fim de subsidiar a posição governamental
sobre o assunto.

 
Atenciosamente,
 

 
TALITA SANTANA SANTOS BARCELLOS

Diretora interina
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Documento assinado eletronicamente por Talita Santana Santos Barcellos,
Diretoria Legislativa da Secretaria-Executiva, em 18/06/2019, às 11:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 1278673 e o código CRC 0CD115C1 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
05110.004712/2018-10 SEI nº 1278673
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 05110.004712/2018-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Diretoria Legislativa da Secretaria-Executiva
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Proposições

 
                   OFÍCIO Nº 297/2019/CGAP/DILEG/SE/CC/PR

Brasília, 18 de junho de 2019.      
Ao Senhor
Leonardo Martins Nogueira
Chefe de Gabinete do Presidente do Banco Central do Brasil
Setor Bancário Sul Quadra 3 Bloco B - Ed. Sede
70074-900 Brasília/DF

 
Assunto: Projeto de lei em fase de sanção.
 

 
Senhor Chefe de Gabinete,
 
Solicito a Vossa Senhoria a manifestação desse Órgão sobre

o Projeto de Lei de Conversão nº 7, de 2019 (MP no 869/19), que "Altera a Lei
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, para dispor sobre a proteção de dados
pessoais e para criar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, e dá
outras providências". Informo que estão sendo consultados os Ministérios da
Justiça e Segurança Pública, da Economia, da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, a Secretaria-Geral da Presidência da Republica, o Gabinete
de Segurança Institucional da Presidência da República e a Advocacia-Geral
da União.

 
Tendo em vista que a matéria já se encontra em fase de sanção,

encareço seja encaminhado a esta Diretoria parecer do órgão técnico
competente, com o  “aprovo” ministerial, até o dia 27.6.19, a fim de subsidiar
a posição governamental sobre o assunto.

 
Atenciosamente,
 

 
TALITA SANTANA SANTOS BARCELLOS

Diretora interina

Documento assinado eletronicamente por Talita Santana Santos Barcellos,
Diretoria Legislativa da Secretaria-Executiva, em 18/06/2019, às 11:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Diretoria Legislativa da Secretaria-Executiva
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Proposições

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 298/2019/CGAP/DILEG/SE/CC/PR

Brasília, 18 de junho de 2019.      

 

Ao Senhor
Rodrigo Sorrenti Hauer Vieira
Chefe de Gabinete do Advogado-Geral da União
SAS - Quadra 3 - Lote 5/6, Ed. Multi Brasil Corporate
70070-030 Brasília/DF
 

Assunto: Projeto de lei em fase de sanção.

 

Senhor Chefe de Gabinete,
 
Solicito a Vossa Senhoria a manifestação desse Órgão sobre

o Projeto de Lei de Conversão nº 7, de 2019 (MP no 869/19), que "Altera a Lei
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, para dispor sobre a proteção de dados
pessoais e para criar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, e dá
outras providências". Informo que estão sendo consultados os Ministérios da
Justiça e Segurança Pública, da Economia, da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, a Secretaria-Geral da Presidência da Republica, o Gabinete
de Segurança Institucional da Presidência da República, o Banco Central do
Brasil e a Advocacia-Geral da União.

 
Tendo em vista que a matéria já se encontra em fase de sanção,

encareço seja encaminhado a esta Diretoria parecer do órgão técnico
competente, com  o “aprovo” ministerial, até o dia  27.6.19, a fim de
subsidiar a posição governamental sobre o assunto.

 
Atenciosamente,

 

TALITA SANTANA SANTOS BARCELLOS
Diretora interina
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Documento assinado eletronicamente por Talita Santana Santos Barcellos,
Diretoria Legislativa da Secretaria-Executiva, em 18/06/2019, às 11:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 1278719 e o código CRC 43A2C084 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
05110.004712/2018-10 SEI nº 1278719
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 05110.004712/2018-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Diretoria Legislativa da Secretaria-Executiva
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Proposições

 
                   OFÍCIO Nº 299/2019/CGAP/DILEG/SE/CC/PR

Brasília, 18 de junho de 2019.      
À Senhora
Daniele Moreira Carneiro Azevedo
Chefe de Gabinete do Subchefe para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da
Presidência da República
Palácio do Planalto, Anexo II - Ala A - Sala 106
70150-150 Brasília/DF

 
Assunto: Projeto de lei em fase de sanção.

 

Senhora Chefe de Gabinete,
Solicito a Vossa Senhoria a manifestação dessa Subchefia sobre

o Projeto de Lei de Conversão nº 7, de 2019 (MP no 869/19), que "Altera a
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, para dispor sobre a proteção de
dados pessoais e para criar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, e
dá outras providências". Informo que estão sendo consultados os
Ministérios da Justiça e Segurança Pública, da Economia, da Ciência,
 Tecnologia, Inovações e Comunicações, a Secretaria-Geral da Presidência
da Republica, o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República, o Banco Central do Brasil e a Advocacia-Geral da União e que o
prazo final para sanção é dia 8.7.19.

 
Atenciosamente,

 

TALITA SANTANA SANTOS BARCELLOS
Diretora interina

Documento assinado eletronicamente por Talita Santana Santos Barcellos,
Diretoria Legislativa da Secretaria-Executiva, em 18/06/2019, às 11:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 1278725 e o código CRC E4E08CE9 no site: 
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 05110.004712/2018-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Diretoria Legislativa da Secretaria-Executiva
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Proposições

 
                   OFÍCIO Nº 300/2019/CGAP/DILEG/SE/CC/PR

Brasília, 18 de junho de 2019.      
À Senhora
Giselle Santa Cruz Silva
Chefe de Gabinete do Subchefe de Ação Governamental da Casa Civil 
Palácio do Planalto, 4º andar - Sala 414
70150-150 Brasília/DF
 
Assunto: Projeto de lei em fase de sanção.

 

Senhora Chefe de Gabinete,
Solicito a Vossa Senhoria a manifestação dessa Subchefia sobre

o Projeto de Lei de Conversão nº 7, de 2019 (MP no 869/19), que "Altera a
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, para dispor sobre a proteção de
dados pessoais e para criar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, e
dá outras providências". Informo que estão sendo consultados os
Ministérios da Justiça e Segurança Pública, da Economia, da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, a Secretaria-Geral da Presidência da
Republica, o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República, o Banco Central do Brasil e a Advocacia-Geral da União e que o
prazo final para sanção é dia 8.7.19.

 
Atenciosamente,

 

TALITA SANTANA SANTOS BARCELLOS
Diretora interina

Documento assinado eletronicamente por Talita Santana Santos Barcellos,
Diretoria Legislativa da Secretaria-Executiva, em 18/06/2019, às 11:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 1278735 e o código CRC 54521B72 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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Casa Civil
Diretoria Legislativa da Secretaria-Executiva

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Proposições

Q*

OFÍCIO N9 296/2019/CGAP/DlLEG/SE/CC/PR

Brasília, 18 de junho de 2019.

Ao Senhor
Celestino Todesco
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
Esplanada dos Ministérios, Bloco E
70067-900 Brasília/DF

Assunto: Projeto de lei em fase de sanção.

Senhor Chefe de Gabinete,

Solicito a Vossa Senhoria a manifestação desse Ministério sobre o Projeto de Lei
de Conversão n9 7, de 2019 (MP n9 869/19), que "AItera a Lei n9 13.709, de 14 de agosto de
2018, para dispor sobre a proteção de dados pessoais e para criar a Autoridade Nacional de
Proteção de Dados, e dá outras providências". informo que estão sendo consultados os
Ministérios da Justiça e Segurança Pública, da Economia, da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, a Secretaria-Geral da Presidência da Republica, o Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República, o Banco Central do Brasil e a Advocacia-Geral da
União.

Tendo em vista que a matéria já se encontra em fase de sanção, encareço seja
encaminhado a esta Diretoria parecer do órgão técnico competente, com o ”visto" do órgão
jurídico desse Ministério e 0 ”aprovo" ministerial, o mais breve possível, a fim de subsidiar a
posição governamental sobre o assunto.

Atenciosamente,

TALITA SANTANA SANTOS BARCELLOS
Diretora interina

'‹5\N4'O'
O

,I I Secretaria-Executiva, em 18/O6/2019, às 11:48, conforme horário oficial de Brasília, com
lu3 ` fundamento no art. 69, § 19, do Decreto ni' 8.539, de 8 de outubro de 2015.

' ' Documento assinado eletronicamente por Talita Santana Santos Barcellos, Diretoria Legislativa da

“ë
‹‹>7"°0~|ci1'‹l$'

A autenticidade do documento pode ser conferida informando 0 código verificador 1278673 e o
código CRC OCDIISCI no site:

https://sei-pr.presideneia.gov.brIsei/controlador.php'?acao=documento_¡mpr¡mir_web&acao_origem=arvore_visuaIizar&id_documento=1456935&i . .. 1/2
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Diretoria Legislativa da Secretaria-Executiva
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Proposições

OFICIO N9 297/2019/CGAP/DILEG/SE/CC/PR
Brasilia, 18 de junho de 2019.

Ao Senhor
Leonardo Martins Nogueira
Chefe de Gabinete do Presidente do Banco Central do Brasil
Setor Bancário Sul Quadra 3 Bloco B - Ed. Sede
70074-900 Brasília/DF

_ _ _, 4.1. ¬....... _
Assunto: Projeto de lei em fase de sançao. '\gvÊ"ÉÁ'w“i " '““p,o¡¿ 07990413 ;' ' C:

Data -ú/šfw-I.2 h°ffl.Ixl-.G4 flrrcira iii: §`1'¿'i'a
Agora temos Protocolo Digital, acesse» RG _ 2'g4§'2ö7"::`SD'0F

Senhor Chefe de Gabinete, T Demaø/DId0C:Sur.›ar
https://protocolodigital bcb gov br/protocolodigjtal ¬

í' ' 1'í

Solicito a Vossa Senhoria a manifestação desse Órgão sobre o Projeto de Lei de
Conversão n9 7, de 2019 (MP n9 869/19), que "Altera a Lei n9 13.709, de 14 de agosto de 2018,
para dispor sobre a proteção de dados pessoais e para criar a Autoridade Nacional de Proteção
de Dados, e dá outras providências". lnformo que estão sendo consultados os Ministérios da
Justiça e Segurança Pública, da Economia, da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
Secretaria-Geral da Presidência da Republica, o Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República e a Advocacia-Geral da União.

Tendo em vista que a matéria já se encontra em fase de sanção, encareço seja
encaminhado a esta Diretoria parecer do órgão técnico competente, com o ”aprovo"
ministerial, até o dia 27.6.19, a fim de subsidiar a posição governamental sobre o assunto.

Atenciosamente,

TALITA SANTANA SANTOS BARCELLOS
Diretora interina

CQIN4
sr? °0 .

' z , Documento assinado eletronicamente por Talita Santana Santos Barcellos, Diretoria Legislativa da
_. Secretaria-Executiva, em 18/06/2019, às 11:49, conforme horário oficial de Brasília, com

af' fundamento no art. 69, § 19, do Decreto n9 8.539, de 8 de outubro de 2015.
e"7z>0~ici\\^

EI: _.1
Fhfärt' -¡ A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1278685 e o

' código CRC 2B9l06E8 no site:
htlps:1/sci-}z;;prcsidcncia.gov.brz sci/controlador_cxtcmo.pfljfl

I Izicao=documcntofconferir&id_0rga0_accSs0 cxtcrno=0
EII'...'.- -1: :'I-.-.'z'£- _

v- . _|ÊI_'-_z;l',‹.1"
|-'II-

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php'?acao=documento_imprimír_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1456949&i... 1/2
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iiiiiiiiiiisiiii-Iiiizisiiiiiiiiifiiiiiiiiaiiziioiç

AoSenhor H “- _ ç' _i I ,_
Rodrigo Sorrenti Hauer Vieira I ._ I - .

_ A Chefe de Gabinete do Advogado-Geral da União ~
} SAS - Quadra3 - Lote 5/6, Ed. Multi Brasil Corporate ` ` ` 1 « “i _

270070-030`BrasíIia/DF I I _ . ` I `

eu H Assunto; Projeto de lei em fase de sanção. _ w ' ` 0

' r › '_ I

iiSenhorChefedeGabinete, ç ` É _ ~ ~

_ . _ Solicito a Vossa Senhoria a manifestação desse Órgão sobre o eto de Lei de
¬ 'cónversão ns 7, de 20019 (MP n2 859/19), 'que "Altera a Lei n2`13.7o9, de _1i4`de;°gbáioide 2013,

'I para dispor sobre a proteção de dados pessoais epara criar a Autoridade Nacid1'i'al de Proteção
E I de_Dados,e dá outras providências". informo que estão sendo consultados os Ministérios da

' Justiça e Segurança Pública, da Economia, da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
. í Secretaria-Geral da~ Presidência da ` Republica, o Gabinete de Segurança .Institucional da

Presidência da República, o Banco Central do Brasil e a Advocacia-Geral da União. =É - I

I _ Ú j _ I 1 1 Tendo em vista que a matéria já se encontra em fase de sanção, encareço seja
_ encaminhado a esta ;Diretoria parecer do órgão técnico competentey* com ~;--o “aprovo'f

ministerial, até o dia 27.6.19, a fimde subsidiar a posição governamental sobre 0 assunto. _ _ _

_.ví-,.,___.-.-.-..__í,.___T¬__

` ` Atenciosamente, >_ ` 'i ` I. . A of . ~ j

Í _ írALIrA'sAI\iTANA sAI~iTos i3ARcELLos«~ I M _ _ Í? _ _
¿ Í_- . 'Diretorainterina ii : - ¿, _ _ v

_ ,Documento assinadoeletronicamente por Talita Santana Santos Barcellos, Diretoria Legislativa da _
* Secretaria-Executiva, em 18/O6/2019, às 11:49, conforme horário oficial de Brasília, comi i L ¡.

d ç _ d ç ç fundamento no art. 62, § 19, do Dec_reto_[L%_8.539, de 8 de outubro_dg2015. - ç rd M ~ -A
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Clic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

omClic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

om

http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/


23/07/2019 SEI/PR - 1281797 - Despacho

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1460411&i… 1/1

 

 

05110.004712/2018-10

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria Geral

Secretaria de Administração
Diretoria de Recursos Logís�cos

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 19 de junho de 2019.

           

           À CGAP/DILEG/SE/CC/PR

           Assunto: Recibos de Ofícios.

 

                                           Encaminhamento do recibos dos Ofícios nº 296, 297 e
298/2019/CGAP/DILEG/SE/CC/PR

 

 

                                            Atenciosamente,

                                                          

                                                                ENEIDE RODRIGUES DE ALCANTARA

                                                                                  Supervisora

                                                         

 

Documento assinado eletronicamente por Eneide Rodrigues de Alcantara, Supervisor, em
19/06/2019, às 09:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1281797 e o
código CRC 5793F6E7 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 05110.004712/2018-10 SEI nº 1281797
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Maria da Conceicao Queiroz da Silva 	5440 W414P co/5_1Q 

De: 	 protocolo@planejamento.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 18 de junho de 2019 16:31 
Para: 	 Maria da Conceicao Queiroz da Silva 
Assunto: 	 Protocolo de Recebimento de Documentos NUP: 03154.008497/2019-67 

Ministério da Economia 
Protocolo 

Esplanada dos Ministérios Bloco F, Térreo, sala T 44, CEP 70.056-900 — Brasilia-DF 
protocolo(Offilanejamento.qov.br  

(61) 2031-6439 / 2020-4244 

Número Único de Protocolo:03154.008497/2019-67 

Prezado (a) usuário (a), Esta é uma mensagem automática e não deve ser respondida. Informamos que seu 
protocolo foi entregue ao setor responsável e que foi gerado o NUP:03154.008497/2019-67. Quaisquer 
divergências das informações prestadas ou problemas nos arquivos anexados serão comunicados ao (à) 
senhor (a) através dos e-mails informados em seu cadastro. Informações referentes à tramitação de seu 
processo serão atualizadas até 24 horas e estarão acessíveis no sítio do protocolo integrado do Governo 
Federal, disponível em Link protocolo integrado.  

Data:18/06/2019 14:42:38}. 

Nome:MARIA DA CONCEIÇÃO QUEIROZ DA SILVA 

E-mail:maria.queiroz@presidencia.gov.br  

E-mail: 

E-mail: 

Referência ao protocolo anterior: 

Descrição do documento 
	

Arquivo 

1Requerimento 
	

!OFICIO 293-CGAP-SE.pdf 

"Por gentileza, responda nossa pesquisa de satisfação do Sistema de Protocolo Eletrônico. Sua contribuição é 
de extrema valia. Clique aqui" 

São de exclusiva responsabilidade do usuário: A conformidade entre os dados informados e os documentos.  A conservação dos originais em papel de 
documentos digitatizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer 
tipo de conferência; A observação de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se 
tempestivos os praticados até 23h59min59s do último dia do prazo, considerando sempre o horário oficial de Brasilia, independente do fuso horário em que 
se encontre. 
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05110.004712/2018-10
 

Secretaria - Geral
Secretaria de Administração 

Diretoria de Recursos Logísticos
Protocolo Central da Presidência da República

 
Brasília, 19 de junho de 2019.

 
À CGAP/DILEG/SE/CC/PR
 

Assunto: Recibo de Ofício

 

1.          Encaminha Recibo do Ofício 293/2019/CGAP/DILEG/SE/CC/PR.

 

ALESSANDRA PINTO DE ANDRADE
GSISTE

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Pinto de Andrade, GSISTE NS, em
19/06/2019, às 09:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1281855 e o
código CRC 186815B5 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 05110.004712/2018-10 SEI nº 1281855
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05110.004712/2018-10
 

Secretaria - Geral
Secretaria de Administração 

Diretoria de Recursos Logísticos
Protocolo Central da Presidência da República

 
Brasília, 19 de junho de 2019.

 
À CGAP/DILEG/SE/CC/PR
 

Assunto: Recibo de Ofício

 

1.          Encaminha Recibo do Ofício 293/2019/CGAP/DILEG/SE/CC/PR.

 

ALESSANDRA PINTO DE ANDRADE
GSISTE

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Pinto de Andrade, GSISTE NS, em
19/06/2019, às 09:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1281855 e o
código CRC 186815B5 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 05110.004712/2018-10 SEI nº 1281855
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 05110.004712/2018-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Diretoria Legisla�va da Secretaria-Execu�va
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Proposições

 
                   OFÍCIO Nº 348/2019/CGAP/DILEG/SE/CC/PR

Brasília, 26 de junho de 2019.      

Ao Senhor
Alex Machado
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Saúde
Esplanada dos Ministérios, Bloco G, 5º Andar
70058-900  Brasília/DF

 
Assunto: Projeto de lei em fase de sanção.
 

 
Senhor Chefe de Gabinete,
 
Solicito a Vossa Senhoria a manifestação desse Ministério sobre o Projeto de Lei

de Conversão nº 7, de 2019 (MP no 869/19), que "Altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, para dispor sobre a proteção de dados pessoais e para criar a Autoridade Nacional de
Proteção de Dados, e dá outras providências". Informo que estão sendo consultados os
Ministérios da Jus�ça e Segurança Pública,  da Economia, da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, a Secretaria-Geral da Presidência da Republica, o Gabinete de Segurança
Ins�tucional da Presidência da República, o Banco Central do Brasil e a Advocacia-Geral da
União.

 
Tendo em vista que a matéria já se encontra em fase de sanção, encareço seja

encaminhado a esta Diretoria parecer do órgão técnico competente, com o “visto” do órgão
jurídico desse Ministério e o “aprovo” ministerial, o mais breve possível a fim de subsidiar a
posição governamental sobre o assunto.

 
Atenciosamente,
 

 

TALITA SANTANA SANTOS BARCELLOS
Diretora interina

Documento assinado eletronicamente por Talita Santana Santos Barcellos, Diretoria Legisla�va da
Secretaria-Execu�va, em 26/06/2019, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1292190 e o
código CRC F76EAE90 no site: 
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Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 05110.004712/2018-10 SEI nº 1292190

Palácio do Planalto - Anexo I - Superior, Ala A Sala 206 –– Telefone: (61) 3411-2192

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�p://www.planalto.gov.br
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05110.004712/2018-10
 

Secretaria Geral
Secretaria de Administração 

Diretoria de Recursos Logísticos
Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 26 de junho de 2019.
Ao Protocolo da SE/CC/PR

Assunto: Recibo do Ofício e anexo  
               
1.          Encaminha recibo do Ofício 348/2019/CGAP/DILEG/SE/CC PR e anexo

 

JOSE ANTONIO VIEIRA
SUPERVISOR

Documento assinado eletronicamente por José Antonio Vieira, Supervisor, em 26/06/2019, às
14:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1292916 e o
código CRC 9E0CEBFA no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 05110.004712/2018-10 SEI nº 1292916
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 05110.004712/2018-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República

Secretaria Executiva
 
 
 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 63/2019/DSI/SCS/GSI-PR

Brasília, 26 de junho de 2019.      

 

 
À Senhora
Diretora Interina da Diretoria Legislativa da Secretaria-Executiva da Casa
Civil
Palácio do Planalto
CEP 70150-900
Brasília/DF
 

 

Assunto: Projeto de lei em fase de sanção.

Anexo: Nota Técnica nº 5/2019/CGSIC/DSI/SCS/GSI-PR, 27 de junho de
2019 (1294098).

 

Senhora Diretora Interina,

1          Cumprimentando-a cordialmente, passo a tratar sobre
manifestação deste Gabinete sobre o Projeto de Lei de Conversão nº 7, de
2019 (MP no 869/19).

2      Sobre o assunto, informo que, do ponto de vista da Segurança
da Informação, não há aspectos, no corpo do normativo em pauta, que
ensejem a recomendação de vetos ao Senhor Presidente da República.

                        Atenciosamente,

 

General de Divisão VALÉRIO STUMPF TRINDADE
Ministro-Chefe Substituto do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da

OFÍCIO 63 (1293934)         SEI 05110.004712/2018-10 / pg. 1
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República

Documento assinado eletronicamente por Valério Stumpf Trindade,
Secretário-Executivo do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República, em 28/06/2019, às 18:52, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 1293934 e o código CRC 0B33A36B no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
05110.004712/2018-10 SEI nº 1293934

Palácio do Planalto - Anexo III - Térreo - Ala:A - Sala 107 –– Telefone:
CEP 70150-900 Brasília/DF - http://www.planalto.gov.br

 

OFÍCIO 63 (1293934)         SEI 05110.004712/2018-10 / pg. 2

Clic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

omClic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

om

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/


Roberto de iliveira ampos Neto 

Presidente 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

OFÍCIO N° 13086/2019-BCB 

PE 152761 	 Brasília, 26 de junho de 2019. 

Ao Senhor 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da República 

Palácio do Planalto, Praça dos Três Poderes, 49  andar 

70150-900 Brasília / DF 

Assunto: Ofício n° 297/2019/CGAP/DILEG/SE/CC/PR — Sanção do Projeto de Lei de 
Conversão n° 7, de 2019. 

Senhor Ministro, 

Em atenção ao Ofício n° 297/2019/CGAP/DILEG/SE/CC/PR, de 18 de junho de 

2019, que solicita ao Banco Central do Brasil manifestação sobre o Projeto de Lei de Conversão 

n° 7, de 2019, encaminho cópias da Nota Técnica 201/2019-DENOR, de 10 de junho de 2019, 

da Nota Técnica 001/2019-DESIG, de 25 de junho de 2019, e do Parecer Jurídico 445/2019-

BCB/PGBC, de 25 de junho de 2019, bem como despacho de aprovação por mim subscrito, 

que, sob a ótica das atribuições legais conferidas a esta autarquia, demonstram a necessidade 

de veto parcial, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, no tocante à 

proposta de inclusão ou modificação dos artigos 18, inciso V, 20, § 39, e 52, § 39, da Lei n° 

13.709, de 14 de agosto de 2018, contida no projeto de lei em referência. 

Atencio 	nte. 

Anexos: Nota Técnica 201/2019-DENOR, de 10 de junho de 2019, da Nota Técnica 001/2019-DESIG, de 25 de junho de 2019)  

e do Parecer Jurídico 445/2019-BCB/PGBC, de 25 de junho de 2019, com aprovo ministerial. 

Presidente 
SBS Quadra 3, Bloco B, Edifício Sede — 20° andar 

70074-900 — BrasIlia (DF) 
Telefone: (61) 3414-1010 — Fax (61) 3326-1989 

E-mail: presidencia@bcb.gov.br  

-L I.‘Ic-
BANCO CENTRAL DO BRASIL

OFlCl0 N9 13086/2019-BCB
PE 152761 Brasilia, 26 de junho de 2019.

Ao Senhor
JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo da Presidéncia da Repdblica
Palacio do Planalto, Praga dos Trés Poderes, 49 andar
70150-900 Brasilia / DF

Assunto: Oficio n9 297/2019/CGAP/DILEG/SE/CC/PR — Sangfio do Projeto de Lei de
Conversao n9 7, de 2019.

Senhor Ministro,

Em atengao ao Oficio n9 297/2019/CGAP/DILEG/SE/CC/PR, de 18 de junho de
2019, que solicita ao Banco Central do Brasil manifestagao sobre 0 Projeto de Lei de Converséo
n9 7, de 2019, encaminho copias da Nota Técnica 201/2019-DENOR, de 10 de junho de 2019,
da Nota Técnica 001/2019-DESIG, de 25 de junho de 2019, e do Parecer Juridico 445/2019-
BCB/PGBC, de 25 de junho de 2019, bem como despacho de aprovagao por mim subscrito,
que, sob a ética das atribuigoes legais conferidas a esta autarquia, demonstram a necessidade
de veto parcial, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse pdblico, no tocante a
proposta de inclusfio ou modificagao dos artigos 18, inciso V, 20, § 39, e 52, § 39, da Lei n9
13.709, de 14 de agosto de 2018, contida no projeto de lei em referéncia.

Atencio nte.

7Roberto de liveira ampos Neto .
Presidente

Anexos: Nota Técnica 201/2019-DENOR, de 10 de junho de 2019, da Nota Técnica 001/2019-DESIG, de 25 de junho de 2019,
e do Parecer Juridico 445/2019-BCB/PGBC, de 25 de junho de 2019, com aprovo ministerial.

\
;¥*\W0,

Presidente
SBS Quadra 3. Bloco B, Edificio Sede — 20° andar

70074-900 - Brasilia (DF)
Telefone: (61) 3414-1010 - Fax (61) 3326-1989

E-mail: presidencia@bcb.gov.br

OFiCIO 13086/2019-BCB (1294718)         SEI 05110.004712/2018-10 / pg. 5
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Hora 

Func.: 

Presidência da Republica 
CODOCTPROTOCOLO 

21 JUN 251 

l
Presidéncia da Repfiblica
CODOC/PROTOCOLO

2 1 .ll‘.\l 2819

Hora:
1 Func.:

l

‘ I

l
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Despacho 
	

Brasília, 26 de junho de 2019. 
PE 152761 

Visto. 

Acolho as conclusões contidas na Nota Técnica 201/2019-DENOR, de 10 de 
junho de 2019, na Nota Técnica 001/2019-DESIG, de 25 de junho de 2019, e no Parecer 
Jurídico 445/2019-BCB/PGBC, de 25 de junho de 2019, que, sob a ótica das atribuições legais 
conferidas ao Banco Central do Brasil (BCB), demonstram a necessidade de veto parcial por 
inconstitucionalidade e por contrariedade ao interesse público ao Projeto de Lei de Conversão 
(PLV) n° 7, de 2019, no tocante à proposta de inclusão ou modificação dos artigos 18, inciso 
V, 20, § 3°, e 52, § 3°, da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

Dê-se ciência dessa posição à Secretaria de Governo da Presidência da 
República, em atenção ao Oficio n° 297/2019/CGAP/DILEG/SE/CC/PR, de 18 de junho de 
2019, dirigido ao BCB, com vistas à submissão do ass 	o Senho 	ente da República. 

oberto de weir 	pos Neto 
Presidente 

Presidente 
SBS Quadra 3, Bloco B, Edifício Sede _200  andar 

70074-900 — Brasília (DF) 
Telefone: (61) 3414-1010 — Fax (61) 3326-1989 

E-mail: presidencia@bcb.gov.br  

4'. I.‘av
BANCO CENTRAL DO BRASIL

Despacho Brasilia, 26 de junho de 2019.
PE 152761

Visto.

Acolho as conclusoes contidas na Nota Técnica 201/2019-DENOR, de 10 de
junho de 2019, na Nota Técnica 001/2019-DESIG, de 25 de junho de 2019, e no Parecer
Juridico 445/2019-BCB/PGBC, de 25 de junho de 2019, que, sob a ética das atribuieoes legais
conferidas ao Banco Central do Brasil (BCB), demonstram a necessidade de veto parcial por
inconstitucionalidade e por contrariedade ao interesse pilblico ao Projeto de Lei de Conversfio
(PLV) n° 7, de 2019, no tocante £1 proposta de inclusfio ou modificaefio dos artigos 18, inciso
V, 20, § 3°, e 52, § 3°, da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018.

Dé-se ciéncia dessa posiofio £1 Secretaria de Governo da Presidéncia da
Repilblica, em atenoéo ao Oficio n° 297/2019/CGAP/DILEG/SE/CC/PR, de 18 de junho de
2019, dirigido ao BCB, com vistas 2‘: submissfio do assu o Senhor ' ente da Repilblica.

A ,-
/éberto de 1veir pos Neto

T

/ Presldente °°‘a¢°,__
4

Presidente
SBS Quadra 3, Bloco B. Edificio Sede — 20° andar

70074-900 — Brasilia (DF)
Telefone: (61) 3414-1010 — Fax (61) 3326-1989

E-mail: presidencia@bcb.gov.br
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05110.004712/2018-10
 

Presidência da República
Secretaria - Geral

Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República
 

Brasília, 27 de Junho 2019.
 

AO CGAP/DILEG/SE/CC/PR

 

Assunto: Ofício n° 297/2019/CGAP/DILEG/SE/CC/PR — Sanção do Projeto de Lei de
Conversão nº 7, de 2019.

 

1.         Encaminha OFÍCIO N° 13086/2019-BCB

ANIBAL CORTE DE LIMA

ASSISTENTE

Documento assinado eletronicamente por Aníbal Corte de Lima, Assistente
(GR IV), em 27/06/2019, às 11:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 1294727 e o código CRC D754162E no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 05110.004712/2018-10 SEI nº 1294727

Despacho PROTOCOLO CENTRAL 1294727         SEI 05110.004712/2018-10 / pg. 23
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E-mail - 1300423

Data de Envio: 
  01/07/2019 15:52:04

De: 
  PR/dileg.sancaoeveto@presidencia.gov.br <dileg.sancaoeveto@presidencia.gov.br>

Para:
    Antonio Jose Barreto de Araujo Junior <barreto.junior@presidencia.gov.br>
    Bira Supar <ubiratan.leite@presidencia.gov.br>
    Bruno Andrade Costa <bruno.costa@presidencia.gov.br>
    Claudio Peret Dias <claudio.dias@presidencia.gov.br>
    Cristina SAG <cristina.yamanari@presidencia.gov.br>
    Daniela Marques <daniela.marques@presidencia.gov.br>
    Daniella Conceição Mattos de Araujo <daniella.conceicao@presidencia.gov.br>
    Ernesto Carrara Junior <ernesto.carrara@presidencia.gov.br>
    Felipe Bresciani <felipe.bresciani@presidencia.gov.br>
    Gabriella Nascimento Santos <gabriella.santos@presidencia.gov.br>
    Jorge Antonio de Oliveira Francisco <jorge.francisco@presidencia.gov.br>
    Marcos Cesar de Oliveira Junior <marcos.pinto@presidencia.gov.br>
    Martim Ramos Cavalcanti <martim.cavalcanti@presidencia.gov.br>
    Monica Avelino <monica.avelino@presidencia.gov.br>
    Rodrigo Augusto Rodrigues <rrodrigues@presidencia.gov.br>
    SAG Institucional <sag.sag@presidencia.gov.br>
    Sérgio Ravagnani <sergio.ravagnani@presidencia.gov.br>
    talita barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br>

Assunto: 
  PLV 7/2019 - MCTIC

Mensagem: 
  PLV 7/2019 - MCTIC.

Anexos:
    OFiCIO_1300416_plv7_19_MCTIC.pdf
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01/d7/2019 
	

SEI/MCTIC - 4348708 - Oficio 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Assessoria Especial de Assuntos Institucionais 

Assessoria de Assuntos Parlamentares 

OFÍCIO N.° 22128/2019/ASPAR/AEAI/MCTIC 

Brasília, 01 de julho de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
ONYX LORENZONI 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República 
Brasília - DF 

Assunto: Projeto de Lei de Conversão n° 7/2019 (MP n° 869/2019) - Fase de Sanção. 

Senhor Ministro, 

Em atendimento ao OFÍCIO N° 296/2019/CGAP/DILEG/SE/CC/PR, por meio do qual a Diretoria 
Legislativa da Secretaria Executiva solicita manifestação sobre o Projeto de Lei acima mencionado, que "Altera a 
Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, para dispor sobre a proteção de dados pessoais e para criar a 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, e dá outras providências", encaminho, com o meu "DE ACORDO", o 
Memorando n° 6395/2019/MCTIC, da Secretaria de Telecomunicações - SETEL, acompanhado do Formulário de 
Posicionamento sobre Proposição Legislativa, e o Parecer n° 00407/2019/coNJUR-mcTic/CGU/AGu, 
da Consultoria Jurídica junto ao MCTIC, aprovado pelo Despacho n° 00719/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU. 

Atenciosamente, 

MARCOS CESAR PONTES 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 01/07/2019, às 14:35 (horário oficial de Brasília), com 
fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n9  8.539,  de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html   
informando o código verificador 4348708 e o código CRC 1E666FCD. 

Referência: Processo n2  05110.004712/2018-10 	 SEI ns 4348708 

https://seinctic.gov.br/sei/controladorphp?acao=docurnento_imprimir  web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4960824&infra_sist... 1/1 OFiCIO 22128 - 2019 - ASPAR - MCTIC (1300613)         SEI 05110.004712/2018-10 / pg. 58
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Presidência da República 
CODOC/PROTOCOLO 

OFiCIO 22128 - 2019 - ASPAR - MCTIC (1300613)         SEI 05110.004712/2018-10 / pg. 59

Clic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

omClic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

om

http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/


01/07/2019 	 SEI/MCTIC -4330303 - Memorando 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Telecomunicações 
Gabinete da Secretaria de Telecomunicações 

Memorando n2  6395/2019/MCTIC 

Brasília, 24 de junho de 2019 

Senhora Coordenadora de Acompanhamento do Processo Legislativo e Análise de Informações 

Assunto: Projeto de Lei de Conversão n° 7/2019 (MP n2  869/2019) - Fase de Sanção - Prazo para resposta: 
25/6/2019 

1. 	 Em atendimento ao Memorando n2  6232/2019/MCTIC 4320746, que solcita análise e 
manifestação desta Secretaria referente ao Autógrafo do Projeto de Lei de Conversão n° 7/2019 (MP n° 
869/2019), que "Altera a Lei rig 13.709, de 14 de agosto de 2018, para dispor sobre a proteção de dados 
pessoais e para criar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, e dá outras providências" , encaminhamos 
manifestação por meio da Formulário de Posicionamento sobre Proposição Legislativa DETEL 4323098. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vítor Elisio de Oliveira Menezes, Secretário de 
Telecomunicações, em 26/06/2019, às 15:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 62, §1.2, 
do Decreto n2  8339,  de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html   
informando o código verificador 4330303 e o código CRC ADD8656C. 

Anexos 

Não Possui. 

Referência: Processo ng 05110.004712/2018-10 	 SEI ng 4330303 

https://sei.mctic.gov.br/seilcontroladorphp?acao=documento_imprimir_webaacao_origem=arvore_visualizar&id_documentn=49404068infra_sist -- 	1/1 OFiCIO 22128 - 2019 - ASPAR - MCTIC (1300613)         SEI 05110.004712/2018-10 / pg. 60
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05110.004712/2018-10
 

Presidência da República
Secretaria - Geral

Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República
 

Brasília, 01 de junho de 2019.
 

Ao Protocolo CC-PR

 

Assunto:  Projeto de Lei de Conversão n° 7/2019 (MP n° 869/2019) - Fase de
Sanção.  

 

                 Encaminha OFÍCIO N° 22128/2019/ASPAR/AEAI/MCTIC 1300613

 

GILSON VARGAS DE OLIVEIRA

ASSISTENTE

Documento assinado eletronicamente por Gilson Vargas de Oliveira,
Assistente (GR IV), em 01/07/2019, às 16:36, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 1300664 e o código CRC 3EF86294 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 05110.004712/2018-10 SEI nº 1300664
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 05110.004712/2018-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil
 
                   OFÍCIO Nº 1751/2019/GM/CC/PR

Brasília, 1º de julho de 2019.
      

Ao Senhor
José Vicente Santini
Secretário-Executivo da Casa Civil
Palácio do Planalto, 4º andar, sala 418
Brasília/DF
 
 

Assunto: Projeto de Lei de Conversão nº 7/2019.

 

Senhor Secretário-Executivo, 
 
Cumprimentando-o, encaminho a Vossa Senhoria o OFÍCIO Nº

22128/2019/ASPAR/AEAI/MCTIC, remetido pelo Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, Marcos Cesar Pontes, que
encaminha, com o seu "DE ACORDO", o Memorando nº 6395/2019/MCTIC,
da Secretaria de Telecomunicações - SETEL, acompanhado do Formulário
de Posicionamento sobre Proposição Legislativa, e o Parecer nº
00407/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/ACU, da Consultoria Jurídica junto àquela
Pasta, aprovado pelo Despacho nº 00719/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
referentes ao Projeto de Lei de Conversão nº 7/2019 (MP nº 869/2019) -
Fase de Sanção.

 
Atenciosamente, 

 

 
MARCO RASSIER 

 Chefe de Gabinete do Ministro de Estado Chefe
da Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Rassier Filho,
Chefe de Gabinete, em 02/07/2019, às 14:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 1300863 e o código CRC C9867470 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
05110.004712/2018-10 SEI nº 1300863

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754
CEP 70150-900 Brasília/DF - http://www.planalto.gov.br
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 05110.004712/2018-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Diretoria Legislativa da Secretaria-Executiva
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Proposições

 
                   OFÍCIO Nº 361/2019/CGAP/DILEG/SE/CC/PR

Brasília, 2 de julho de 2019.      
Ao Senhor
Janildo Guedes Soares
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União
Setor de Autarquias Sul Quadra 01, Bloco A , Edifício Darcy Ribeiro, 9º andar
70070-095 Brasília/DF

 
Assunto: Projeto de lei em fase de sanção.
 

 
Senhor Chefe de Gabinete,
 
Solicito a Vossa Senhoria a manifestação desse Ministério sobre

o Projeto de Lei de Conversão nº 7, de 2019 (MP no 869/19), que "Altera a Lei
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, para dispor sobre a proteção de dados
pessoais e para criar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, e dá
outras providências", com ênfase ao inciso IV do art. 23, da Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018. Informo que estão sendo consultados
os Ministérios da Justiça e Segurança Pública, da Economia, da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, da Saúde, a Secretaria-Geral da
Presidência da Republica, o Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República, o Banco Central do Brasil e a Advocacia-Geral da
União.

 
Tendo em vista que a matéria já se encontra em fase de sanção,

encareço seja encaminhado a esta Diretoria parecer do órgão técnico
competente, com o  “aprovo” ministerial, o mais breve possível, a fim de
subsidiar a posição governamental sobre o assunto. Importante ressaltar
que o prazo final para deliberação presidencial é 8 de julho.

 
Atenciosamente,
 

 
TALITA SANTANA SANTOS BARCELLOS

Diretora interina
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Documento assinado eletronicamente por Talita Santana Santos Barcellos,
Diretoria Legislativa da Secretaria-Executiva, em 02/07/2019, às 16:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 1302651 e o código CRC FB897FB3 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
05110.004712/2018-10 SEI nº 1302651

Palácio do Planalto - Anexo I - Superior, Ala A Sala 206 –– Telefone: (61) 3411-2192
CEP 70150-900 Brasília/DF - http://www.planalto.gov.br
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05110.004712/2018-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Protocolo da Secretaria-Executiva da Casa Civil

 
 
 
 

Brasília, 2 de julho de 2019.
 
À CGAP/DILEG/SE/CC/PR.

 
Assunto: Projeto de Lei de Conversão nº 7/2019.
               

 
Conforme orientação recebida, encaminho o OFÍCIO Nº

22128/2019/ASPAR/AEAI/MCTIC (1300416), remetido por aquela Pasta, em atenção
ao Ofício nº 296/2019/CGAP/DILEG/SE/CC/PR.

Atenciosamente,

 

ERLIA A DE FIGUEIREDO CUNHA
Coordenador

Documento assinado eletronicamente por Erlia Aparecida de Figueiredo
Cunha, Coordenadora, em 02/07/2019, às 17:30, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 1303749 e o código CRC 877D77EF no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 05110.004712/2018-10 SEI nº 1303749
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05110.004712/2018-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria Geral

Secretaria de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República
Brasília, 04 de julho de 2019.

         

           Ao Protocolo SE/CC/PR

           Assunto: Recibo de Ofício.

 

                                           Encaminhamento do recibo do Ofício nº
601/2019/GABIN/SAJ/CC/PR

 

 

                                            Atenciosamente,

                                                          

                                                                ENEIDE RODRIGUES DE ALCANTARA

                                                                                  Supervisora

                                                         

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eneide Rodrigues de Alcantara,
Supervisor, em 04/07/2019, às 08:23, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 1306542 e o código CRC 5EAA0C08 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 05110.004712/2018-10 SEI nº 1306542
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SElIM! - 9125761 - Olicio

111111111111111111111111111111111111111111111 11111111111111111111111[111111111111111111111111111111111[11111111111111 ~11111111111[111111111 e.. PRESIOENCIA DA REPÚBLICA
. " . Casa CIvIl

'~," r; Secretaria E.8cullva

" Diretoria Leglslal.v""

9125761 08027.000277/2019-64

Ministério da Justiça e Segurança Pública

Assessoria Especial de Assuntos Federativos e Parlamentares

OFíCIO Nº 1559/2019/AFEPAR/MJ

Brasília, 04 de julho de 2019.

À Senhora

Diretora Interina

Diretoria Legislativa da Secretaria-Executiva

Palácio do Planalto, Praça dos Três Poderes

Brasília-DF

Assunto: Projeto de Lei de Conversão nº 7, de 2019 (MP n~ 869/19), EM FASE DE SANCÃO.

Senhora Diretora,

1. Em atenção ao Ofício 292/2019/CGAP/DILEG/SE/CC/PR (9005393), encaminhamos o Parecer n°

682/2019/CONJUR-MJSP/CGU/AGU (9119087 ), e os Despachos de Aprovação n° 1056/2019/CONJUR-

MJSP/CGU/AGU ( 9119138), e o n° 1067/2019/CONJUR-MJSP/CGU/AGU ( 9119247), exarados pela Consultoria

Jurídica, bem como o Despacho nº 517/2019 (9119366), do Senhor Ministro da Justiça e Segurança Pública, sobre

o Projeto de Lei de Conversão nº 7, de 2019 (MP n~ 869/19), que "Altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de

2018, paro dispor sabre a proteção de dadas pessoais e paro criar a Autoridade Nacional de Proteção de Dadas, e

dá outros providências.

Atenciosamente,

lilc:/IIC1/ ... <lsll\ppl)atall_ocaI/Microson/Windowsrr emporary%201nlcrnct%20Filcs/Contcnl. OutlookJQ6EMS804/0ficio _9125761 %20(2 ).html( 04/07/2019 18:56:OS}
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SEIIMJ - 9125761 - Oficio

Documento assinado eletronicamente.
LUCAS ALVES DE LIMA BARROS DE GÓES

Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Federativos e Parlamentares

Documento assinado eletronicamente por LUCAS ALVES DE LIMA BARROS DE GOES, Chefe da Assessoria

Especial de Assuntos Federativos e Parlamentares, em 04/07/2019, às 17:50, conforme o ~ 1º do ar!. 6º e ar!.
10 do Decreto nº 8.539/2015.11A'""""dO,', " "",om,","o""' ~c""I,,,", "' .,. OI'""," .,,",lf~m' '" b, 'ofoem,"'" ,ódio"

-' , verificador 9125761 e o código CRC2DF929C2
<i. O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site htto';/www justica goy br/acesso-a-

..• l!"d! . ,: sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e Segurança
~ ..~ Pública.

ANEXO

I. Parecer nO 682/2019/CONJUR-MJSP/CGU/AGU, de 02/07/2019 (9119087)
2. Despacho de Aprovação nO 1056/2019/CONJUR-MJSP/CGU/AGU (9119138)
3. Despachos de Aprovação nO 1067/2019/CONJUR-MJSP/CGU/AGU (9119247)
4. Despacho nO 517/2019 (9119366)

Referência: Caso responda este OficiO, indicar expressamente o ProcessonQ 08027.000277/2019-64 SEI n9912S761

Esplanada dos Ministérios, BlocoT, Ed.Sede 4º Andar, Sala 408, - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF,CEP70064-
900

Telefone: (61) 2025-9001- www.justica.gov.br- E-mail para resposta: prQtocolo@mj goy b,

Iile:/IIq/ ...uslAppDataJLoCilI/Microsoli/VI.'indowsfrcmporary%201 nlcrnCI%20Filcs/Cnlllcllt.OutlooklQ6EMS804/0ficio _9125761 %20( 2). html[04/07/20 19 18:56;05 J
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Joao Luiz Figueiredo

De: GP - Gabinete Pessoal
Enviado em: quarta-feira, 3 de julho de 2019 17:38
Para: GP - DGI Protocolo
Assunto: ENC: Ofício - PVL 7/2019 - Alterações à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 

nº. 13.709/2018) l camara-e.net
Anexos: camara-e.net_Ofício PVL 7.2019 - MP 869.2019_3jul19.pdf; 03.07.19- CAPA DE 

E-MAIL - Caroline Rastelli - caroline.rastelli@camara-e.net.pdf

Categorias: João Figueiredo

Prezados,  
 
Encaminhamos para apreciação e providências pertinentes. 
 
Diretoria de Gestão Interna 
Gabinete Pessoal do Presidente da República  

 

De: SGPR  
Enviada em: quarta-feira, 3 de julho de 2019 15:17 
Para: GP - Gabinete Pessoal 
Assunto: ENC: Ofício - PVL 7/2019 - Alterações à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº. 13.709/2018) l 
camara-e.net 
 
 
 

De: caroline.rastelli@camara-e.net [mailto:caroline.rastelli@camara-e.net]  
Enviada em: quarta-feira, 3 de julho de 2019 15:06 
Para: SGPR; SAJ - Gabinete; Felipe Cascaes Sabino Bresciani 
Cc: 'Felipe Brandão' 
Assunto: Ofício - PVL 7/2019 - Alterações à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº. 13.709/2018) l camara-
e.net 
 
Excelentíssimo Senhor Jair Messias Bolsonaro, Presidente da República 
  
Boa tarde! 
  
A Câmara Brasileira de Comércio Eletrônico (“camara-e.net”) é a principal entidade multissetorial da 
América Latina e entidade brasileira de maior representatividade da Economia Digital. A associação tem tido 
um papel fundamental no fomento do setor, na formulação de políticas públicas alinhadas aos anseios da 
sociedade moderna e no aprimoramento de marcos regulatórios setoriais. 
  
Ao longo dos últimos anos, a camara-e.net vem acompanhando as discussões e desdobramentos referentes 
à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 12.709/2018), os quais resultaram na sanção de uma lei madura e 
equilibrada que atendesse os interesses do país e de seus cidadãos.  
 
Além disso, a Entidade participou dos debates da Medida Provisória nº 869/2019, a qual cria a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados e dá outras providências. Diante do curso natural do processo, a camara-
e.net encaminha suas considerações ao Projeto de Lei de Conversão nº 07/2019 (documento anexo) à Vossa 
Excelência e solicita, gentilmente, que seus posicionamentos sejam levados em consideração para a 
eventual sanção equilibrada e ponderada da proposição. 
  
Ainda, informamos que enviamos a via original do documento via Correios no dia de hoje (03.07.2019). 
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2

Desde já, agradecemos à atenção e ficamos à disposição para eventuais dúvidas. 
  
Atenciosamente, 
 
Caroline Rastelli 
Jurídico 
caroline.rastelli@camara-e.net 
Av. Angélica, 2503 – 5º andar – Cj. 
56 
+55 (11) 3237 1102 

   

       

 

 
Felipe Brandão 
Secretário Executivo 
felipe.brandao@camara-e.net 
Av. Angélica, 2503 – 5º andar – Cj. 56 
+55 (11) 3237 1102    
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~ PRESID •. NC1A DA REPUBLICA

j'; _ :.;')!"" Casa CIvIl .
~;"".¥ .1 Secretaria Executiva

~ DílelOria Legislaliva

Recebida n~Dileg
às I % h //0 min l~

do dia r2 5 I Q -( I 7,0 11
por: A .J ,,"

Ii':rrCONTROLADORIA-GERAL DA UN
Consultoria Jurídica

SAUS Quadra OI Blnco A, Ed. Darcy Ribeiro - Bairro Asa Sul - BrasilialDF. CEP 70.070.90
Telefone: - www.cgu.gov.br -

OFÍCIO N° 14162/2019/CONJUR/CGU

Ao Ministro-Chefe da Casa Civil
Palácio do Planalto, Praça dos Três Poderes, 4° andar
70.150-900 - Brasília/DF

Assunto: Projeto de Lei de Conversão nO712019 (MP n. 869/19).

Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo n° 00 190.106530/20 19-99

Senhor Ministro,

Em atendimento à solicitação objcto do Oficio n° 361/2019/CGAP/D1LEG/SE/CC/PR,
encaminho o posicionamento desta Pasta, referente ao Projeto de Lei de Conversão n° 7, de 2019 (MP n.
R69119), que "Altera a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018", consubstanciado no Parecer n°
00186/20 19/CONJUR-CGU/CGU/AGU, em anexo, da Consultoria Jurídica junto à Controladoria-Geral
da União, por mim aprovado.

Atenciosamente,

WAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO

Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União

Documento assinado eletronicamente por WAGNER DECAMPOS ROSARIO, Ministro de Estado da
Controladoria-Geral da União, em 05/07/2019, às 18:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, Slº, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

A autenticidade dcstc doeumcnto podc scr conferida no site https://sei.cgu.gov.br/conferir

Referência: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo nf! 00190,106530/2019-99 SEI n2 1172226
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05110.004712/2018-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Subchefia de Ação Governamental
Subchefia Adjunta de Políticas Econômicas

Brasília, 09 de julho de 2019.
À Expedição/SAG/CC-PR.

Assunto: Resposta ao Ofício nº 300/2019/CGAP/DILEG/SE/CC/PR, de 18 de
junho de 2019, que solicita manifestação a respeito do Projeto de Lei de
Conversão nº 7, de 2019 (MP no 869/19), que "Altera a Lei nº 13.709, de
14 de agosto de 2018, para dispor sobre a proteção de dados pessoais e
para criar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, e dá outras
providências".
               
Encaminho o presente processo para arquivo, tendo em vista o envio do Ofício nº
247/2019/CC/PR (1315160), de 08 de julho de 2019 .

 

FABIANO SOARES DOS SANTOS
 

Gerente de Projetos

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Soares dos Santos,
Gerente de Projeto, em 09/07/2019, às 17:27, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 1316479 e o código CRC 4CDF9D95 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 05110.004712/2018-10 SEI nº 1316479
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LEI N9 13.853 ,DE 8 DEJULHO DE 2019.

Altera a Lei n9 13.709, de 14 de agosto de
2018, para dispor sobre a protegéio de dados
pessoais e para criar a Autoridade Nacional
de Protegéio de Dados; e dé outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Fago saber que 0 Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 19 A ementa da Lei n9 13.709, de 14 de agosto de 2018, passa a vigorar com a

seguinte redagéio:
”Lei Geral de Protegao de Dados Pessoais (LGPD).”
Art. 29 A Lei n9 13.709, de 14 de agosto de 2018, passa a vigorar com as seguintes

alteragées:

"Art. 19 ...................................................................................................................... ..

Parégrafo Cmico. As normas gerais contidas nesta Lei $50 de interesse nacional e
devem ser observadas pela Unifio, Estados, Distrito Federal e Munic|'pios." (NR)

”Art. 39 ...................................................................................................................... ..

ll - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou o fornecimento de
bens ou servigos ou 0 tratamento de dados de individuos localizados no territério
nacional; ou
........................................................................................................................................ .." (NR)

”Art. 49 ...................................................................................................................... ..

- - - - ¢ - - - - - . | | - - | - - - . . ¢ ¢ - - - - - . - - - - . - - - - - - - - ¢ - - - - - - - - - - - - - . - - - » ¢ - - - - - - - - - - - | - - - - » - - » - - - ' - - | - - - - - . - » - - ' - - - - - - - - - - - - . - - - - - - - - - - - - - - - | - - - | - - - - - - | . . Q - --

§ 49 Em nenhum caso a totalidade dos dados pessoais de banco de dados de que
trata o inciso Ill do caput deste artigo poderé ser tratada por pessoa de direito privado,
salvo por aquela que possua capital integralmente constituido pelo poder pL'|b|ico." (NR)

”Art. 59 ...................................................................................................................... ..
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- - - - - - - 4 . - - - ~ - . . . . . . . - - - . - - - - » - . . - - - - - | . . - Q - Q | - - - - - - | - - | . - - - - - - - - . - - - - - - - . . | Q - - ¢ ¢ - - | - . - - - - - - - - - ¢ - ¢ - - - - - - - - - . - . . - - - - . - . . - - - - Q - Q - . . - - | ¢ | - - - . - - - - - - --

Vlll - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador para atuar como
canal de comunicagfio entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional
de Protegao de Dados (ANPD);
- - - - - 4 - - - ¢ Q . . . . . - . . . - - - ¢ - . . . . - - - - - - . - Q ¢ . - - - - - - - - . - - - | . - - - - - - - - - - - - - . - - - - - | | - | - Q - - ¢ - ¢ - . - - - - - - - ¢ ¢ | ~ - . . - - - - - ¢ . - ~ - . . - . - - . - - - - - . . . . - - - - - Q - - - . . - - - | - . - .-

XVIII - orgfio de pesquisa: érgéio ou entidade da administragao piiblica direta ou
indireta ou pessoa juridica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituida
sob as leis brasileiras, com sede e foro no Pais, que inclua em sua missao institucional ou
em seu objetivo social ou estatutério a pesquisa bésica ou aplicada de carater historico,
cientifico, tecnologico ou estatistico; e

XIX — autoridade nacional: orgéo da administragao piliblica responsével por zelar,
implementar e fiscalizar o cumprimento desta Lei em todo o territorio nacional." (NR)

”Art.79 .... .... .... ..... .... ..... ..... .... .... ..... ...... ....
4040 - ¢ - Q Q 0000000;non0nothluoovnvtOiloollto00000001000Illlllullllluuluuinc - - - - ¢ - 00140 . - - ¢ - -"nu . - - - ¢ --"4-noun.--nuan---nun-H-nu - » . » - --

Vlll - para a tutela da sauide, exclusivamente, em procedimento realizado por
profissionais de sadde, servigos de saiide ou autoridade sanitaria;

§ 19 (Revogado).

§ 29 (Revogado).

§ 79 O tratamento posterior dos dados pessoais a que se referem os §§ 39 e 49
deste artigo poderé ser realizado para novas finalidades, desde que observados os
propésitos legitimos e especificos para o novo tratamento e a preservagao dos direitos do
titular, assim como os fundamentos e os principios previstos nesta Lei.” (NR)

”Art. 11. .......................................................................................................... ........ ..

| - - - - - - ¢ - - - - - - - ~ - - . - - - - - - - - - - - - - - ¢ - - . - | - - - ¢ - - - - - - - - - - - - - - - - - . - - - - . » - . - - - | - - - - - - - - - | - - - | - - | | - ¢ - | . | - ¢ - - < - - - - . » ¢ » - - - - - - - - - - - - - - - - - - » - - - - | | ¢ - Q Q - - - | - --

"' . - . - - - - - . - - - - - - - - . - - | - - - - . - . - - . - . . - - . - - - . - . - . . - - - - - - - - . - . . - - - . . - . . | - - . . - . - - - - ¢ . - . . - - . - . . - . . - - - . . . - . ' - - . . - - - - . - . . - . - - - . . . - - - . . . . --

- - ¢ - - - - . - - - - . » - - . . - - - - - - - - . - - - - - - - - - . . . - - . - - - . - - . - . - . - . . . - - . - . - . . - - - - - - - . . . . . - - - . - ¢ . . - - . - . - - . - - - - - - - . . . - . - - - - . - - . - - - . . . - - - - - . . . - - . . - . . . - - - - . . . - . --

f) tutela da safide, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de
saL'|de, servigos de saL'|de ou autoridade sanitéria; ou

| - - - ¢ | - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Q - - - | - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - | - - - - | - - - | - - - Q | | - . | | ¢ | . - - | - - - - | . - ¢ - - - - - - | ¢ - - - . - - - - - - - - - - . . - - Q - ¢ - - - - - - - - - - | - Q - - Q - - - | - - - - . - - - | . --

§ 49 E vedada a comunicagao ou o uso compartilhado entre controladores de dados
pessoais sensiveis referentes a saL'|de com objetivo de obter vantagem economica, exceto
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nas hipoteses relativas a prestagao de servigos de safilde, de assisténcia farmacéutica e de
assisténcia a sadde, desde que observado 0 § 59 deste artigo, inclufdos os servigos
auxiliares de diagnose e terapia, em beneficio dos interesses dos titulares de dados, e para
permitir:

I - a portabilidade de dados quando solicitada pelo titular; ou
ll - as transagoes financeiras e administrativas resultantes do uso e da prestagao

dos servigos de que trata este paragrafo.
§ 59 E vedado as operadoras de planos privados de assisténcia a satide o

tratamento de dados de satide para a pratica de selegao de riscos na contratagfio de
qualquer modalidade, assim como na contratagéio e exclusao de beneficiérios." (NR)

"Art. 18. ..................................................................................................................... ..

V - portabilidade dos dados a outro fornecedor de servigo ou produto, mediante
requisigao expressa, de acordo com a regulamentagao da autoridade nacional, observados
os segredos comercial e industrial;
lltacanq . - ¢ Q . ¢ Q ¢ . - - - - | - - --nu » - - - - - - - - - ~ - IIIIIIIIIIO | - - - - - - lulouaaucllcu ¢ | - ¢ - - ¢ ¢ ucucovncucc | - - | - | - ¢ - ¢ | - 4:000 - ¢ Q Q - Q - --nu». » - - - . - - --nu. . - . - - - --

§ 69 O responsavel devera informar,-de maneira imediata, aos agentes de
tratamento com os quais tenha realizado uso compartilhado de dados a corregao, a
eliminagfio, a anonimizagao ou o bloqueio dos dados, para que repitam idéntico
procedimento, exceto nos casos em que esta comunicagfio seja comprovadamente
impossivel ou implique esforgo desproporcional.

II

- - - - - - - ¢ - ¢ ¢ ¢ » ¢ . - - - - - - - - - ¢ - - - - - - - - - - - - - - Q » - » - - - - - - . - - - - - - . - - - | - - . - - - | - - - ¢ - . Q - Q - - - - | - - - - - ¢ - ¢ ¢ - ~ u - - - - - - - < < - ¢ - ¢ . - - - - - - - - » - - - - - - - - - » | » - - - - - - --

(NR)
"Art. 20. O titular dos dados tem direito a solicitar a revisao de decisoes tomadas

unicamente com base em tratamento automatizado de dados pessoais que afetem seus
interesses, incluidas as decisoes destinadas a definir o seu perfil pessoal, profissional, de
consumo e de crédito ou os aspectos de sua personalidade.

§ 39 (VETADO)." (NR)

"Art. 23. ..................................................................................................................... ..

Ill - seja indicado um encarregado quando realizarem operagoes de tratamento de
dados pessoais, nos termos do art. 39 desta Lei; e

IV - (VETADO).
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II
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

(NR)
”Art. 26. ..................................................................................................................... ..
§ 12 ............................................................................................................................ ..

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

IV - quando houver previsao legal ou a transferéncia for respaldada em contratos,
convénios ou instrumentos congéneres; ou

V - na hipétese de a transferéncia dos dados objetivar exclusivamente a prevengao
de fraudes e irregularidades, ou proteger e resguardar a seguranga e a integridade do
titular dos dados, desde que vedado o tratamento para outras finalidades." (NR)

"Art. 27.

Paragrafo unico. A informagéio a autoridade nacional de que trata o caput deste
artigo seré objeto de regulamentagao." (NR)

"Art. 29. A autoridade nacional poderé solicitar, a qualquer momento, aos érgéios e
as entidades do poder publico a realizagao de opera<;6es de tratamento de dados pessoais,
informagfies especificas sobre o ambito e a natureza dos dados e outros detalhes do
tratamento realizado e podera emitir parecer técnico complementar para garantir o
cumprimento desta Lei.” (NR)

"Art. 41.
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

§ 49 (VETADO)." (NR)

"Art. 52.
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 4 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

X - (VETADO);

XI - (VETADO);

Xll - (VETADO).

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

§ 29 O disposto neste artigo nao substitui a aplicagao de sangoes administrativas,
civis ou penais definidas na Lei n9 8.078, de 11 de setembro de 1990, e em Iegislagao
especifica.
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§ 39 (VETADO).

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

§ 59 O produto da arrecadagao das multas aplicadas pela ANPD, inscritas ou n50
em divida ativa, sera destinado ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos de que tratam o
art. 13 da Lei n9 7.347, de 24 dejulho de 1985, e a Lei n9 9.008, de 21 de margo de 1995.

§ 69 (VETADO).

§ 79 Os vazamentos individuais ou os acessos nao autorizados de que trata o caput
do art. 46 desta Lei poderao ser objeto de conciliagao direta entre controlador e titular e,
caso nao haja acordo, 0 controlador estara sujeito a aplicagao das penalidades de que
trata este artigo." (NR)

”Art. 55-A. Fica criada, sem aumento de despesa, a Autoridade Nacional de
Protegao de Dados (ANPD), érgao da administragao publica federal, integrante da
Presidéncia da Republica.

§ 19 A natureza juridica da ANPD é transitéria e podera ser transformada pelo
Poder Executivo em entidade da administragao publica federal indireta, submetida a
regime autarquico especial e vinculada a Presidéncia da Republica.

§ 29 A avaliagao quanto a transformagao de que disp6e o § 19 deste artigo deveré
ocorrer em até 2 (dois) anos da data da entrada em vigor da estrutura regimental da
ANPD.

§ 39 O provimento dos cargos e das fung6es necessarios a criagao e a atuagao da
ANPD esta condicionado a expressa autorizagao fisica e financeira na lei orgamentéria
anual e a permissao na lei de diretrizes orgamentarias."

"Art. 55-B. E assegurada autonomia técnica e deciséria a ANPD."
”Art. 55-C. A ANPD é composta de: -
I - Conselho Diretor, orgao méximo de diregao;
ll - Conselho Nacional de Protegao de Dados Pessoais e da Privacidade;
lll - Corregedoria;

IV - Ouvidoria;

V - érgao de assessoramento juridico préprio; e

VI unidades administrativas e unidades especializadas necessarias a aplicagao do
disposto nesta Lei."

”Art. 55-D. O Conselho Diretor da ANPD sera composto de 5 (cinco) diretores,
incluido o Diretor-Presidente.
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§ 19 Os membros do Conselho Diretor da ANPD serao escolhidos pelo Presidente
da Republica e por ele nomeados, apés aprovacéio pelo Senado Federal, nos termos da
alinea ‘f’ do inciso Ill do art. 52 da Constituigao Federal, e ocuparao cargo em comissao do
Grupo-Direcao e Assessoramento Superiores - DAS, no minimo, de nivel 5.

§ 29 Os membros do Conselho Diretor serao escolhidos dentre brasileiros que
tenham reputacéio ilibada, nivel superior de educacao e elevado conceito no campo de
especialidade dos cargos para os quais ser5o nomeados.

§ 39 O mandato dos membros do Conselho Diretor sera de 4 (quatro) anos.
§ 49 Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Diretor nomeados serao de

2 (dois), de 3 (trés), de 4 (quatro), de 5 (cinco) e de 6 (seis) anos, conforme estabelecido no
ato de nomeacao.

§ 59 Na hipétese de vacancia do cargo no curso do mandato de membro do
Conselho Diretor, o prazo remanescente sera completado pelo sucessor."

“Art. 55-E. Os membros do Conselho Diretor somente perderao seus cargos em
virtude de renuncia, condenacao judicial transitada em julgado ou pena de demissao
decorrente de processo administrativo disciplinar.

§ 19 Nos termos do caput deste artigo, cabe ao Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidéncia da Republica instaurar 0 processo administrativo disciplinar, que seré
conduzido por comissao especial constituida por servidores publicos federais estaveis.

§ 29 Compete ao Presidente da Republica determinar 0 afastamento preventivo,
somente quando assim recomendado pela comissao especial de que trata 0 § 19 deste
artigo, e proferir o julgamento."

"Art. 55-F. Aplica-se aos membros do Conselho Diretor, apos 0 exercicio do cargo, o
disposto no art. 69 da Lei n9 12.813, de 16 de maio de 2013.

Paragrafo unico. A infracao ao disposto no caput deste artigo caracteriza ato de
improbidade administrativa."

"Art. 55-G. Ato do Presidente da Republica disporé sobre a estrutura regimental da
ANPD.

§ 19 Até a data de entrada em vigor de sua estrutura regimental, a ANPD recebera
0 apoio técnico e administrativo da Casa Civil da Presidéncia da Republica para 0 exercicio
de suas atividades.

§ 29 O Conselho Diretor disporé sobre 0 regimento interno da ANPD."
"Art. 55-H. Os cargos em comissao e as fun<;6es de confianca da ANPD serao

remanejados de outros érgaos e entidades do Poder Executivo federa|."
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”Art. 55-I. Os ocupantes dos cargos em comissao e das fun<;6es de confianca da
ANPD serao indicados pelo Conselho Diretor e nomeados ou designados pelo Diretor-
Presidente."

"Art. 55-J. Compete a ANPD:

I zelar pela protecao dos dados pessoais, nos termos da legislacao;
II - zelar pela observancia dos segredos comercial e industrial, observada a

protecao de dados pessoais e do sigilo das informacoes quando protegido por lei ou
quando a quebra do sigilo violar os fundamentos do art. 29 desta Lei;

III - elaborar diretrizes para a Politica Nacional de Protecao de Dados Pessoais e da
Privacidade;

IV - fiscalizar e aplicar san<;6es em caso de tratamento de dados realizado em
descumprimento a legislacao, mediante processo administrativo que assegure o
contraditorio, a ampla defesa e o direito de recurso;

V - apreciar peticfies de titular contra controlador apos comprovada pelo titular a
apresentagao de reclamacao ao controlador nao solucionada no prazo estabelecido em
regulamentacao;

VI - promover na populacao o conhecimento das normas e das politicas publicas
sobre protecao de dados pessoais e das medidas de seguranca;

VII - promover e elaborar estudos sobre as praticas nacionais e internacionais de
protecao de dados pessoais e privacidade;

VIII - estimular a adogao de padr6es para servicos e produtos que facilitem o
exercicio de controle dos titulares sobre seus dados pessoais, os quais deverao Ievar em
consideracao as especificidades das atividades e o porte dos responsaveis;

IX - promover ac6es de cooperagao com autoridades de protecao de dados
pessoais de outros paises, de natureza internacional ou transnacional;

X - dispor sobre as formas de publicidade das operacoes de tratamento de dados
pessoais, respeitados os segredos comercial e industrial;

XI - solicitar, a qualquer momento, as entidades do poder publico que realizem
operacoes de tratamento de dados pessoais informe especifico sobre o ambito, a natureza
dos dados e os demais detalhes do tratamento realizado, com a possibilidade de emitir
parecer técnico complementar para garantir o cumprimento desta Lei;

XII - elaborar relatorios de gestao anuais acerca de suas atividades;

XIII - editar regulamentos e procedimentos sobre protecao de dados pessoais e
privacidade, bem como sobre relatorios de impacto a protecao de dados pessoais para os
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casos em que o tratamento representar alto risco a garantia dos principios gerais de
protecao de dados pessoais previstos nesta Lei;

XIV - ouvir os agentes de tratamento e a sociedade em matérias de interesse
relevante e prestar contas sobre suas atividades e planejamento;

XV - arrecadar e aplicar suas receitas e publicar, no relatorio de gestao a que se
refere o inciso XII do caput deste artigo, o detalhamento de suas receitas e despesas;

XVI - realizar auditorias, ou determinar sua realizacao, no ambito da atividade de
fiscalizacao de que trata o inciso IV e com a devida observancia do disposto no inciso II do
caput deste artigo, sobre o tratamento de dados pessoais efetuado pelos agentes de
tratamento, incluido o poder publico;

XVII - celebrar, a qualquer momento, compromisso com agentes de tratamento
para eliminar irregularidade, incerteza juridica ou situacao contenciosa no ambito de
processos administrativos, de acordo com o previsto no Decreto-Lei n9 4.657, de 4 de
setembro de 1942;

XVIII - editar normas, orientacéies e procedimentos simplificados e diferenciados,
inclusive quanto aos prazos, para que microempresas e empresas de pequeno porte, bem
como iniciativas empresariais de carater incremental ou disruptivo que se autodeclarem
startups ou empresas de inovacao, possam adequar-se a esta Lei;

XIX - garantir que o tratamento de dados de idosos seja efetuado de maneira
simples, clara, acessivel e adequada ao seu entendimento, nos termos desta Lei e da Lei n9
10.741, de 19 de outubro de 2003 (Estatuto do ldoso);

XX - deliberar, na esfera administrativa, em carater terminativo, sobre a
interpretacao desta Lei, as suas competéncias e os casos omissos;

XXI - comunicar as autoridades competentes as infracoes penais das quais tiver
conhecimento; ~

XXII - comunicar aos orgaos de controle interno o descumprimento do disposto
nesta Lei por érgaos e entidades da administracao publica federal;

XXIII - articular-se com as autoridades reguladoras publicas para exercer suas
competéncias em setores especificos de atividades economicas e governamentais sujeitas
a regulacao; e

XXIV - implementar mecanismos simplificados, inclusive por meio eletronico, para o
registro de reclamacoes sobre o tratamento de dados pessoais em desconformidade com
esta Lei.

§ 19 A0 impor condicionantes administrativas ao tratamento de dados pessoais por
agente de tratamento privado, sejam eles limites, encargos ou sujeigfies, a ANPD deve
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observar a exigéncia de minima intervencao, assegurados os fundamentos, os principios e
os direitos dos titulares previstos no art. 170 da Constituicao Federal e nesta Lei.

§ 29 Os regulamentos e as normas editados pela ANPD devem ser precedidos de
consulta e audiéncia publicas, bem como de analises de impacto regulatério.

§ 39 A ANPD e os érgaos e entidades publicos responsaveis pela regulacao de
setores especificos da atividade economica e governamental devem coordenar suas
atividades, nas correspondentes esferas de atuacao, com vistas a assegurar o
cumprimento de suas atribui<;6es com a maior eficiéncia e promover o adequado
funcionamento dos setores regulados, conforme legislacao especifica, e o tratamento de
dados pessoais, na forma desta Lei.

§ 49 A ANPD mantera forum permanente de comunicacao, inclusive por meio de
cooperacao técnica, com orgaos e entidades da administraciio publica responsaveis pela
regulacao de setores especificos da atividade economica e governamental, a fim de
facilitar as competéncias regulatéria, fiscalizatoria e punitiva da ANPD.

§ 59 No exercicio das competéncias de que trata 0 caput deste artigo, a autoridade
competente devera zelar pela preservacao do segredo empresarial e do sigilo das
informacoes, nos termos da lei.

§ 69 As reclamacoes colhidas conforme o disposto no inciso V do caput deste artigo
poderao ser analisadas de forma agregada, e as eventuais providéncias delas decorrentes
poderao ser adotadas de forma padronizada.”

"Art. 55-K. A aplicacao das sancoes previstas nesta Lei compete exclusivamente a
ANPD, e suas competéncias prevalecerao, no que se refere a protecao de dados pessoais,
sobre as competéncias correlatas de outras entidades ou orgaos da administracao publica.

Paragrafo unico. A ANPD articulara sua atuacao com outros érgaos e entidades com
competéncias sancionatorias e normativas afetas ao tema de protecao de dados pessoais
e sera o orgao central de interpretacao desta Lei e do estabelecimento de normas e
diretrizes para a sua implementacao."

"Art. 55-L. Constituem receitas da ANPD:
I - as dota<;6es, consignadas no orcamento geral da Uniao, os créditos especiais, os

créditos adicionais, as transferéncias e os repasses que lhe forem conferidos;
II - as doacoes, os legados, as subvencoes e outros recursos que lhe forem

destinados;
III - os valores apurados na venda ou aluguel de bens méveis e iméveis de sua

propriedade; '

IV - os valores apurados em aplicacoes no mercado financeiro das receitas previstas
neste artigo;
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V - (VETADO);

VI - os recursos provenientes de acordos, convénios ou contratos celebrados com
entidades, organismos ou empresas, publicos ou privados, nacionais ou internacionais;

VII - o produto da venda de publicacoes, material técnico, dados e informacoes,
inclusive para fins de licitacao publica."

"Art. 58-A. O Conselho Nacional de Protecao de Dados Pessoais e da Privacidade
sera composto de 23 (vinte e trés) representantes, titulares e suplentes, dos seguintes

1 -orgaos:
I - 5 (cinco) do Poder Executivo federal;
II - 1 (um) do Senado Federal;

III - 1 (um) da Camara dos Deputados;

IV - 1 (um) do Conselho Nacional de Justica;
V - 1 (um) do Conselho Nacional do Ministério Publico;
VI - 1 (um) do Comité Gestor da Internet no Brasil;
VII - 3 (trés) de entidades da sociedade civil com atuacao relacionada a protecao de

dados pessoais;
VIII - 3 (trés) de instituicoes cientificas, tecnolégicas e de inovacao;
IX — 3 (trés) de confederacoes sindicais representativas das categorias economicas

do setor produtivo;
X - 2 (dois) de entidades representativas do setor empresarial relacionado a area de

tratamento de dados pessoais; e .
XI - 2 (dois) de entidades representativas do setor laboral.
§ 19 Os representantes serao designados por ato do Presidente da Republica,

permitida a delegacao.
§ 29 Os representantes de que tratam os incisos I, II, III, IV, V e VI do caput deste

artigo e seus suplentes serao indicados pelos titulares dos respectivos orgaos e entidades
da administracao publica.

§ 39 Os representantes de que tratam os incisos VII, VIII, IX, X e XI do caput deste
artigo e seus suplentes:

' I - serao indicados na forma de regulamento;
II - nao poderao ser membros do Comité Gestor da Internet no Brasil;
III - terao mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) reconducao.
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§ 49 A participacao no Conselho Nacional de Protecao de Dados Pessoais e da
Privacidade seré considerada prestacao de servico publico relevante, nao remunerada."

”Art. 58-B. Compete ao Conselho Nacional de Protecao de Dados Pessoais e da
Privacidade:

I - propor diretrizes estratégicas e fornecer subsidios para a elaboracao da Politica
Nacional de Protecao de Dados Pessoais e da Privacidade e para a atuagao da ANPD;

II - elaborar relatorios anuais de avaliacao da execucao das a<;6es da Politica
Nacional de Protecao de Dados Pessoais e da Privacidade;

III - sugerir acoes a serem realizadas pela ANPD;
IV - elaborar estudos e realizar debates e audiéncias publicas sobre a protecao de

dados pessoais e da privacidade; e
V — disseminar o conhecimento sobre a protegao de dados pessoais e da

privacidade a populacao.”

"Art. 65. Esta Lei entra em vigor:

I - dia 28 de dezembro de 2018, quanto aos arts. 55-A, 55-B, 55-C, 55-D, 55-E, 55-F,
55—G, 55-H, 55-l, 55-J, 55—K, 55—L, 58—A e 58-B; e

ll - 24 (vinte e quatro) meses apés a data de sua publicacao, quanto aos demais
artigos." (NR)

de 2018.
Art. 39 Ficam revogados os §§ 19 e 29 do art. 79 da Lei n9 13.709, de 14 de agosto

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao

Brasilia, 8 de julho de 2019; 1989 da Independéncia e 1319 da Republica.

J4/>
/
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MENSAGEM N9 288

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Exceléncia que, nos termos do § 19 do art. 66 da
Constituigao, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse publico e
inconstitucionalidade, 0 Projeto de Lei de Conversao n9 7, de 2019 (MP n9 869/2018), que
”Altera a Lei n9 13.709, de 14 de agosto de 2018, para dispor sobre a protegao de dados
pessoais e para criar a Autoridade Nacional de Protegao de Dados; e dé outras providéncias".

Ouvidos, os Ministérios da Economia, da Ciéncia, Tecnologia, lnova<;6es e
Comunicagfies, a Controladoria-Geral da Uniéo e o Banco Central do Brasil manifestaram-se
pelo veto ao seguinte dispositivo:

§ 39 do art. 20 da Lei n9 13.709, de 14 de agosto de 2018, alterado pelo art. 29
do projeto de lei de conversfio

”§ 39 A revisao de que trata 0 caput deste artigo devera ser realizada por
pessoa natural, conforme previsto em regulamentagao da autoridade nacional, que
levaré em consideragao a natureza e o porte da entidade ou o volume de operagoes de
tratamento de dados."

4»Razoes do veto

"A propositura legislativa, ao dispor que toda e qualquer decisao baseada
unicamente no tratamento automatizado seja suscetivel de reviséio humana, contraria
o interesse publico, tendo em vista que tal exigéncia inviabilizara os modelos atuais de
planos de negocios de muitas empresas, notadamente das startups, bem como
impacta na anélise de risco de crédito e de novos modelos de negécios de institui<;6es
financeiras, gerando efeito negativo na oferta de crédito aos consumidores, tanto no
que diz’ respeito a qualidade das garantias, ao volume de crédito contratado e a
composigéo de pregos, com reflexos, ainda, nos |'ndices de inflagfio e na condugéo da
politica monetéria.”
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Jé o Ministério da Ciéncia, Tecnologia, lnovagoes e Comunicagoes e a
Controladoria-Geral da Uniao manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

art. 29
lnciso IV do art. 23 da Lei n9 13.709, de 14 de agosto de 2018, alterado pelo

do proieto de lei de converséio

"IV - sejam protegidos e preservados dados pessoais de requerentes de acesso
a informagao, no ambito da Lei n9 12.527, de 18 de novembro de 2011, vedado seu
compartilhamento na esfera do poder publico e com pessoas juridicas de direito
privado."

Razoes do veto
”A propositura legislativa, ao vedar o compartilhamento de dados pessoas no

ambito do Poder Publico e com pessoas juridicas de direto privado, gera inseguranga
juridica, tendo em vista que o compartilhamento de informa<;6es relacionadas a
pessoa natural identificada ou identificével, que nao deve ser confundido com a
quebra do sigilo ou com o acesso publico, é medida recorrente e essencial para o
regular exercicio de diversas atividades e politicas publicas. Sob este prisma, e a titulo
de exemplos, tem-se o caso do banco de dados da Previdéncia Social e do Cadastro
Nacional de lnformagoes Socials, cujas informagoes sao utilizadas para 0
reconhecimento do direito de seus beneficiarios e alimentados a partir do
compartilhamento de diversas bases de dados administrados por outros orgaos
publicos, bem como algumas atividades afetas ao poder de policia administrativa que
poderiam ser inviabilizadas no ambito do Sistema Financeiro Nacional.”

O Ministério da Economia e a Controladoria-Geral da Uniao, solicitaram ainda,
veto ao dispositivo a seguir transcrito:

§ 49 do art. 41 da Lei n9 13.709, de 14 de agosto de 2018, alterado pelo art. 29
do proieto de lei de conversfio

”§ 49 Com relagao ao encarregado, o qual deveré ser detentor de
conhecimento jurfdico-regulatorio e ser apto a prestar servigos especializados em
protegao de dados, além do disposto neste artigo, a autoridade regulamentaré:

l- os casos em que o operador deveré indicar encarregado;
ll - a indicagao de um unico encarregado, desde que facilitado o seu acesso, por

empresas ou entidades de um mesmo grupo economico;
Ill - a garantia da autonomia técnica e profissional no exercicio do cargo.”
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art. 29

3

Razao do veto22.1.;

”A propositura legislativa, ao dispor que o encarregado seja detentor de
conhecimento juridico regulatorio, contraria o interesse publico, na medida em que se
constitui em uma exigéncia com rigor excessivo que se reflete na interferéncia
desnecesséria por parte do Estado na discricionariedade para a selegao dos quadros do
setor produtivo, bem como ofende direito fundamental, previsto no art. 59, Xlll da
Constituigao da Republica, por restringir o livre exercicio profissional a ponto de atingir
seu nucleo essencial."

lnciso V do art. 55-L da Lei n9 13.709, de 14 de agosto de 2018, inserido pelo
do proieto de lei de conversao

Banco

"V - 0 produto da cobranga de emolumentos por servigos prestados;”

Razoes do veto
"Ante a natureza juridica transitoria de Administragao Direta da Autoridade

Nacional de Protegao de Dados (ANPD), nao é cabivel a cobranga de emolumentos por
servigos prestados para constituigao de sua receita, de forma que a Autoridade deve
arcar, com recursos préprios consignados no Orgamento Geral da Uniao, com os custos
inerentes a execugao de suas atividades fins, sem a cobranga de taxas para 0
desempenho de suas competéncias, até sua transformagao em autarquia."

Ja os Ministérios da Economia, da Saude, a Controladoria-Geral da Uniao e o
Central do Brasil manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

lncisos X, XI e Xll,_§_§ 39 e 69 do art. 52 da Lei n9 13.709, de 14 de agosto de
2018, alterados pelo art. 29 do proieto de lei de conversfio

”X - suspensao parcial do funcionamento do banco de dados a que se refere a
infragao pelo periodo méximo de 6 (seis) meses, prorrogavel por igual periodo, até a
regularizagao da atividade de tratamento pelo controlador;

XI - suspensao do exercicio da atividade de tratamento dos dados pessoais a
que se refere a infragao pelo periodo maximo de 6 (seis) meses, prorrogavel por igual
periodo;
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4

XII - proibigao parcial ou total do exercicio de atividades relacionadas a
tratamento de dados."

”§ 39 O disposto nos incisos I, IV, V, VI, X, XI e Xll do caput deste artigo podera
ser aplicado as entidades e aos érgaos publicos, sem prejuizo do disposto na Lei n9
8.112, de 11 de dezembro de 1990, na Lei n9 8.429, de 2 de junho de 1992, e na Lei n9
12.527, de 18 de novembro de 2011."

”§ 69 As sangoes previstas nos incisos X, XI e XII do caput deste artigo serao
aplicadas:

I - somente apés ja ter sido imposta ao menos 1 (uma) das sangoes de que
tratam os incisos II, lll, IV, V e VI do caput deste artigo para o mesmo caso concreto; e

ll - em caso de controladores submetidos a outros érgaos e entidades com
competéncias sancionatérias, ouvidos esses orgaos.”

Razoes dos vetos
”A propositura Iegislativa, ao prever as sangoes administrativas de suspensao

ou proibigao do funcionamento/exercicio da atividade relacionada ao tratamento de
dados, gera inseguranga aos responsaveis por essas informagoes, bem como
impossibilita a utilizagao e tratamento de bancos de dados essenciais a diversas
atividades privadas, a exemplo das aproveitadas pelas institui<;6es financeiras,
podendo acarretar prejuizo a estabilidade do sistema financeiro nacional, bem como a
entes publicos, com potencial de afetar a continuidade de servigos publicos."

Essas, Senhor Presidente, as razoes que me levaram a vetar os dispositivos
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto a elevada apreciagao dos

Senhores Membros do Congresso Nacional.

Brasilia, 8 de julho de 2019.
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